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O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), empresa pública vinculada ao Ministério de Portos e 
Aeroportos, regida pelos decretos de sua criação, Decreto-Lei nº 155, de 10 de fevereiro de 1967 e Decreto nº 61.300, de 06 de 
setembro de 1967; pelas Leis nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; nº 12.815, de 5 de junho de 2013; nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016; e pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no artigo 37, inciso II da Constituição Federal Brasileira de 1988, o Diretor Administrativo-Financeiro e a 
Coordenadora da Comissão Organizadora do Concurso Público, tornam pública a realização de CONCURSO PÚBLICO destinado 
ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal efetivo de superior de escolaridade, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público será regido pelas normas do presente edital, por seus anexos e posteriores aditivos e retificações, 

caso ocorram, pelos diplomas legais e regulamentares vigentes. 
1.2. O concurso público será executado pelo Instituto CONSULPAM – Consultoria Público-Privada. 
1.3. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes integrantes, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Da relação dos empregos públicos, número total de vagas ofertadas e por modalidade de concorrência; 
b) ANEXO II – Da relação de requisitos, salário mensalista, benefícios, carga horária e atribuições dos empregos públicos;  
c) ANEXO III – Dos conteúdos programáticos das provas objetivas; 
d) ANEXO IV – Do cronograma de execução; 
e) ANEXO V – Do modelo de atestado para a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência; 
f) ANEXO VI – Do modelo de declaração de pertencimento étnico indígena; 
g) ANEXO VII – Do modelo de declaração de pertencimento à comunidade quilombola. 

1.4. O concurso público destina-se ao provimento inicial de vagas em empregos públicos de nível superior, bem como ao 
provimento das vagas nesses empregos que vierem a surgir dentro do prazo de validade do certame, no âmbito da 
Companhia Docas do Pará, observadas as restrições de natureza orçamentária e financeira, de acordo com o Anexo I 
deste Edital. 

1.4.1. Os candidatos aprovados além do número de vagas especificado no quadro de vagas do Anexo I deste Edital comporão o 
cadastro de reserva. 

1.5. O concurso compreenderá as fases de provas objetivas, discursiva e de títulos, conforme o disposto no subitem 10.1 deste 
Edital, todas de responsabilidade do Instituto CONSULPAM. 

1.6. As provas objetivas e discursivas serão realizadas nas cidades de Belém e Santarém, ambas no Estado do Pará. 
1.7. O presente concurso público será válido por 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 

resultado final do certame no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
por conveniência administrativa. 

1.8. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o certame obedecerão ao 
horário oficial de Belém, capital do Pará. 

 
2. DOS EMPREGOS PÚBLICOS E DAS VAGAS 
2.1. O total de vagas oferecido neste concurso, inclusive por modalidade de concorrência, está contido no Anexo I deste Edital. 
2.2. As informações pertinentes aos requisitos, às remunerações, à jornada de trabalho e à descrição sumária das atribuições 

dos empregos públicos estão individualizadas nos quadros constantes do Anexo II deste Edital. 
2.3. Todas as vagas, inclusive as que surgirem durante o período de validade do concurso, serão destinadas a qualquer uma 

das unidades portuárias da Companhia Docas do Pará, de acordo com o interesse e necessidade da empresa. 
2.4. Os candidatos aprovados e classificados, por ocasião da contratação, estarão submetidos ao regime jurídico celetista 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), à legislação complementar e aos regulamentos internos da Companhia Docas 
do Pará. 

2.5. Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Pessoal da Companhia Docas do Pará reger-se-ão pelas 
normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da legislação pertinente e pelo Plano de Empregos e Salários 
vigente. 

2.6. Os contratos de trabalho serão celebrados por tempo indeterminado, ressalvado o período inicial de experiência de 90 
(noventa) dias e observadas as prescrições legais. 
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3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NOS EMPREGOS PÚBLICOS 
3.1. O candidato deverá satisfazer todos os requisitos descritos a seguir, para fins de admissão: 

a) cumprir as determinações deste Edital e ter sido aprovado no presente concurso público; 
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado(a) pelo Estatuto 

de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º 
do art. 12 da Constituição Federal; 

c) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos; 
d) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou de alistamento militar, em caso de candidato do sexo 

masculino; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais; 
f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público; 
h) possuir e comprovar a escolaridade mínima, pré-requisito para o emprego, realizada em instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, à época da contratação; 
i) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, pela prática de crimes contra a 

Administração Pública ou por ato de improbidade administrativa incompatível com o exercício do emprego público; 
3.2. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá 

entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo emprego em que fora aprovado. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Do cadastro de reserva destinada aos empregos públicos, 5% (cinco por cento) serão providas na forma da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, e do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
por emprego público. 

4.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos públicos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações posteriores; 
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); no art. 1º da Lei nº 
14.126, de 22 de março de 2021; no art. 1º da Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e no art. 1º-C da Lei nº 14.705, 
de 25 de outubro de 2023. 

4.4. As deficiências dos candidatos devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o emprego 
público, admitidas as correções por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 

4.5. Para concorrer a uma das vagas reservadas para pessoas com deficiência, o candidato deverá: 
a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 
b) enviar, via upload de arquivo, a imagem de laudo médico emitido por médico, cuja data de emissão seja, no máximo, 

nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 
4.6. O laudo médico previsto no subitem 4.5 deste Edital deve conter, com nitidez e no mínimo, a identificação do candidato 

e do emissor (com registro no respectivo Conselho Regional Profissional e assinatura), a espécie e o grau ou o nível da 
deficiência, com expressa referência ao Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como suas 
limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve ser, ainda, emitido por médico que atue na área de deficiência 
do candidato. 

4.7. Não será considerada a data de emissão, desde que legível, para o laudo médico referente a impedimentos irreversíveis, 
que configurem deficiência permanente, desde que contenha a caracterização da deficiência, a identificação do candidato 
e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de 
adaptações. 

4.8. Ressalvadas as disposições previstas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais 
normas de regência do concurso. 

4.9. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste item e em seus 
subitens, serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter 
as condições especiais atendidas. 

4.10. O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto CONSULPAM não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem 
o respectivo envio. 
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4.10.1. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original ou a cópia autenticada em cartório do laudo médico de 
deficiência apresentado de acordo com o subitem 4.5 deste Edital.  

4.10.2. A imagem do laudo médico de deficiência terá validade somente para este concurso público. 
4.10.3. No caso de o candidato, no ato de sua inscrição, se autodeclarar para mais de uma modalidade de reserva de vagas que 

exige envio de documentação comprobatória (pessoa com deficiência, indígena e quilombola), o envio de toda a 
documentação comprobatória deverá ser realizado em um único arquivo, via sistema, devendo o candidato, para tanto, 
combinar todos os documentos em um único arquivo e enviá-lo. 

4.10.4. Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho total das imagens 
submetidas deverá ser de, no máximo, 5 MB. 

4.11. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer, na forma do item 8 deste Edital, 
adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e 
das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas. 

4.11.1. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 4.9 deste Edital poderá solicitar atendimento 
especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico, enviado conforme dispõe o subitem 4.5 
deste Edital. 

4.12. O candidato classificado de acordo com as vagas reservadas previstas neste Edital, será convocado para a avaliação 
biopsicossocial, que é um procedimento técnico que avalia a compatibilidade da deficiência declarada com as 
atribuições do emprego público a que concorre, nos termos do Decreto nº 9.508/2018, quando de sua convocação para 
fins de admissão. 

4.13. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência à luz da legislação norteadora do concurso terá seu nome 
e a respectiva pontuação publicados, também, em lista específica de classificação de candidatos com deficiência 
aprovados para as vagas reservadas, quando do resultado final do concurso. 

4.14. A contratação dos candidatos com deficiência aprovados no concurso respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, devendo ser considerada a relação entre o número total de vagas que surgirem e o número de vagas 
reservadas a pessoas com deficiência. 

4.15. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada implicará a 
sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa 
condição. 

4.16. O candidato que não informar que deseja concorrer ao cadastro de reserva destinado às pessoas com deficiência no 
ato da inscrição, não terá direito de concorrer a esse cadastro, nos termos do que dispõe este item 4 do Edital. Apenas 
o envio do laudo médico não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato. 

4.17. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste item do Edital implicará a perda do direito de 
concorrer e/ou ser contratado às vagas reservadas aos candidatos com deficiência que surgirem no prazo de validade 
do concurso.  

5. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
5.1.1. O candidato que se declarar pessoa com deficiência e for aprovado na prova discursiva, após a divulgação do resultado 

final dessa fase, será convocado para se submeter à Avaliação Biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional 
de responsabilidade do Instituto CONSULPAM. 

5.1.2. A avaliação biopsicossocial tem por objetivo confirmar, ou não, a deficiência declarada pelo candidato e avaliar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do emprego público a que concorre. 

5.1.3. A avaliação biopsicossocial será promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar, composta por três 
profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir e de diferentes áreas de 
conhecimento, dentre os quais um deverá ser da área de medicina. 

5.1.4. A autodeclaração da pessoa com deficiência prevista no subitem 4.5 deste Edital será confirmada com fulcro no art. 2º 
da Lei nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); na 
Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021; na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023; e na Lei nº 15.176, de 23 de julho 
de 2025. 

5.1.5. A equipe multiprofissional da avaliação biopsicossocial emitirá parecer que observará: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição no concurso; 
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do emprego público a desempenhar; 
c) as condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho para a execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 
e) o resultado da avaliação com base no disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, bem como 

neste Edital. 
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5.1.6. Na avaliação biopsicossocial, a análise será feita de forma presencial e individualizada, nos termos do edital de 
convocação próprio para este procedimento. 

5.1.6.1. O candidato deverá comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência do horário previsto no edital 
de convocação, a ser publicado na data prevista no Anexo IV deste Edital, munido de documento de identidade original 
(nos termos do subitem 13.5 deste Edital) e de laudo médico emitido nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último 
dia de inscrição neste concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da CID-10, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a 
deficiência. 

5.1.6.2. O laudo médico deverá atestar a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, e, se for o caso, estar acompanhado de exames complementares específicos que 
comprovem a referida deficiência. 

5.1.7. O laudo médico de deficiência original, bem como os exames complementares específicos que comprovem a 
deficiência, deverão ser apresentados juntamente com suas respectivas cópias simples, cuja conformidade com o 
original será verificada no momento da apresentação. O candidato também poderá apresentar a cópia autenticada em 
cartório desses documentos. 

5.1.8. Haverá retenção das cópias simples ou autenticadas do laudo médico de deficiência, bem como dos exames 
complementares específicos que comprovem a deficiência, por parte do Instituto CONSULPAM; bem como, caso sejam 
apresentados apenas os documentos originais do laudo médico de deficiência e/ou seus exames complementares, 
todos esses serão retidos pelo Instituto CONSULPAM no momento da avaliação biopsicossocial para fins de 
arquivamento, não havendo devolução deles.  

5.1.9. O candidato que se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá 
apresentar, ainda, para fins de avaliação biopsicossocial, relatório especializado, emitido por médico, explicitando as 
seguintes características, associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações e/ou prejuízos): 
a) capacidade de comunicação e interação social; 
b) reciprocidade social; 
c) qualidade das relações interpessoais; 
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses 

específicos, restritos e fixos. 
5.1.10. O candidato com deficiência visual deverá apresentar o laudo médico com informações expressas sobre a acuidade 

visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 
5.1.11. O candidato com deficiência auditiva deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria 

realizado, no máximo, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. Caso o 
candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI. 

5.1.12. O candidato com deficiência física deverá apresentar o laudo médico com a descrição detalhada dos impedimentos 
físicos, as alterações anatômicas e/ou funcionais e especificação das limitações funcionais para a vida diária e a 
necessidade do uso de apoios, como, por exemplo, uso de próteses e/ou órteses, dentre outros. 

5.1.13. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, na realização da 
avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 
b) apresentar laudo emitido em período superior a 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último dia de inscrição neste 

concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou sejam de caráter permanente, conforme disposto no subitem 4.5.2 deste Edital; 

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.9, 5.1.10, 5.1.11 e 5.1.12 deste Edital; 
d) deixar de apresentar o relatório especializado, se for o caso, conforme o subitem 5.1.9 deste Edital; 
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos previstos para 

essa avaliação; 
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.5 deste Edital; 
i) deixar de cumprir as exigências de que trata este Edital. 

5.1.14. O candidato considerado pessoa com deficiência nos termos da legislação vigente, após a avaliação biopsicossocial, terá 
seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurará, também, na lista de classificação geral por 
emprego público, o que não o exime da obrigação, caso convocado, de submeter-se à avaliação de saúde admissional. 

5.1.15. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, poderá participar do concurso pela 
ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para 
prosseguir no certame. 

5.1.16. O candidato com deficiência reprovado na avaliação biopsicossocial em razão de incompatibilidade de sua deficiência 
com o exercício das atividades e atribuições do emprego público de sua opção, será eliminado do concurso. 
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5.1.17. Serão oferecidas aos candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade informadas no ato da solicitação de 
inscrição. 

5.1.18. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da avaliação biopsicossocial deverá observar 
os procedimentos disciplinados no item 17 deste Edital. 

5.1.18.1. As informações complementares sobre o recurso previsto no subitem 5.1.18 deste Edital estarão dispostas no 
resultado preliminar da Avaliação, o qual será publicado em data prevista no Anexo IV deste Edital. 

5.1.19. Os candidatos podem concorrer a todas as vagas, reservadas ou não, desde que atendidos os requisitos legais 
previstos. 

5.1.20. Em todas as fases do concurso, bem como na homologação do resultado final do concurso público, as vagas 
inicialmente reservadas que não tenham sido preenchidas em virtude da não aprovação de candidatos em número 
suficiente, nos termos deste Edital, se revertem aos candidatos da ampla concorrência. 

5.1.21. Em todas as fases do certame, bem como na homologação do resultado final, os candidatos irão constar em todas as 
listas de vagas a que estiverem concorrendo, desde que alcançados os critérios de aprovação. 

5.1.22. Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preenchimento do percentual de vagas 
reservadas às pessoas com deficiência (PCD), os candidatos com deficiência classificados ou aprovados dentro do 
número de vagas oferecido à ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados 
dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência (PCD) em todas as fases do concurso. 

5.1.23. Na hipótese de constatação de declaração falsa, a qualquer tempo, o candidato deve ser eliminado do concurso e, 
se já houver sido contratado, fica sujeito à anulação da sua contratação, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de responsabilização nas esferas cível e penal. 
 

6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
6.1. Das vagas destinadas a cada emprego público e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso 

público, 30% (trinta por cento) serão providas na forma do art. 1º da Lei nº 15.142/2025 e do Decreto nº 12.536/2025, 
de acordo com a seguinte distribuição: 
a) 25% (vinte e cinco por cento) para pessoas pretas e pardas; 
b) 3% (três por cento) para pessoas indígenas; e  
c) 2% (dois por cento) para pessoas quilombolas. 

6.1.1. Sempre que o quantitativo de vagas ofertado for igual ou superior a dois, deverá haver reserva de vaga para candidatos 
negros, indígenas e quilombolas. 

6.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, desde que o 
número total de vagas oferecidas, incluindo cadastro de reserva, seja igual ou superior a dois, este será elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

6.2. Para concorrer às vagas reservadas para pessoas indígenas, o candidato deverá: 
a) no ato de solicitação de sua inscrição, autodeclarar-se pessoa indígena e que deseja concorrer às vagas reservadas; 

e 
b) durante o período de inscrição previsto no Anexo IV deste Edital, enviar, via upload de arquivo, a imagem legível do 

documento de identidade oficial com foto (nos termos do subitem 13.5 deste Edital) e a imagem legível de um dos 
seguintes documentos: Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) emitido pela FUNAI; declaração 
de lideranças indígenas da aldeia ou território de origem, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da 
respectiva etnia, com base no modelo constante do Anexo VI deste Edital; ou, certidão emitida pela FUNAI atestando 
o pertencimento étnico. 

6.3. Para concorrer às vagas reservadas para pessoas quilombolas, o candidato deverá: 
a) no ato de solicitação de sua inscrição, se autodeclarar pessoa quilombola e que deseja concorrer às vagas 

reservadas; e 
b) durante o período de inscrição previsto no Anexo IV deste Edital, enviar, via upload de arquivo, a imagem legível do 

documento de identidade oficial com foto (nos termos do subitem 13.5 deste Edital) e a imagem legível de um dos 
seguintes documentos: declaração de pertencimento à comunidade quilombola, assinada por  três lideranças ligadas 
à associação da comunidade (nos termos do disposto no art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003), com base no modelo constante do Anexo VII deste Edital ou certificação da Fundação Cultural 
Palmares que reconheça como quilombola a comunidade a qual o candidato pertence. 

6.4. No caso de o candidato, no ato de sua inscrição, se autodeclarar para mais de uma modalidade de reserva de vagas 
que exige envio de documentação comprobatória (pessoa com deficiência, indígena e quilombola), o envio de toda a 
documentação comprobatória deverá ser realizado em um único arquivo, via sistema, devendo o candidato, para 
tanto, combinar todos os documentos em um único arquivo e enviá-lo. 
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6.4.1. Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg” e com tamanho total de, no 
máximo, 5 MB. 

6.4.2. Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via 
postal, via e-mail e/ou via requerimento administrativo. 

6.4.3. O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida neste Edital ou que enviar a 
documentação incompleta, ilegível, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido terá a solicitação indeferida. 

6.4.4. Será indeferida a solicitação realizada após o período previsto de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma 
constante do Anexo IV deste Edital. 

6.4.5. O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto CONSULPAM não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do documento a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem 
o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso público, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias. 

6.5. Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato inicialmente inscrito para as vagas 
reservadas aos candidatos negros, indígenas e quilombolas desistir de concorrer por esse sistema de reserva de vagas. 
Para tanto, deverá acessar a sua Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br e 
alterar as informações de seu pedido de inscrição. 

6.6. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este 
responder por qualquer falsidade. 

6.6.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso público e, se tiver sido 
admitido, ficará sujeito à anulação da sua contratação, após procedimento administrativo no qual lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.7. O candidato que concorrer às vagas reservadas para pessoas negras, indígenas e quilombolas, participará do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos. 

6.8. Os candidatos negros, indígenas ou quilombolas poderão concorrer concomitantemente às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso público. 

6.8.1. O candidato que optar por concorrer em múltiplas hipóteses de reserva de vagas será classificado, ao final do concurso, 
exclusivamente na modalidade cujo percentual seja mais elevado, observada a ordem de classificação. 

6.8.2. Para fins do subitem 6.8.1 deste Edital, considera-se o percentual de reserva de vagas definido neste Edital, respeitando-
se a legislação aplicável a cada grupo. 

6.8.3. Caso o percentual de vagas reservadas seja igual entre os grupos para os quais o candidato concorre, a classificação 
será feita na modalidade em que o candidato obtiver melhor posição relativa na lista específica de classificação. 

6.8.4. O disposto no subitem 6.8 deste Edital não impede que o candidato seja incluído, para fins meramente informativos, 
nas listas de classificação de todos os grupos para os quais se inscreveu, bem como na lista geral. 

6.9. Os candidatos negros, indígenas ou quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação na lista de ampla 
concorrência, não serão contabilizados no quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas às pessoas pretas, 
pardas, indígenas e quilombolas. 

6.9.1. Os candidatos negros, indígenas ou quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação, em todas as fases 
do concurso público na lista de ampla concorrência, deverão figurar tanto na lista de classificados dentro das vagas 
reservadas quanto na lista de classificados da ampla concorrência. 

6.9.2. O disposto nos subitens 6.9 e 6.9.1 deste Edital somente se aplica ao candidato que se autodeclarou negro ou se 
identificou como pessoa indígena e quilombola e tiver obtido a pontuação mínima para aprovação em cada fase do 
concurso público. 

6.10. Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena ou quilombola aprovado em vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena ou quilombola posteriormente classificado. 

6.11. Na hipótese de não haver candidatos em número suficiente para ocupar as vagas de ampla concorrência, as vagas 
remanescentes serão revertidas para pessoas pretas e pardas, observada a proporcionalidade prevista no subitem 6.1 
deste Edital. 

6.11.1. Na hipótese de não haver candidatos em número suficiente para ocupar as vagas reservadas para pessoas quilombolas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas. 

6.11.2. Na hipótese de não haver candidatos em número suficiente para ocupar as vagas reservadas para pessoas indígenas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas. 

6.11.3. Na hipótese de não haver candidatos em número suficiente para ocupar as vagas reservadas para pessoas indígenas e 
pessoas quilombolas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas negras. 

6.11.4. Na hipótese de não haver candidatos em número suficiente para ocupar as vagas reservadas para pessoas negras, 
pessoas indígenas e pessoas quilombolas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência. 



 

 

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP) 
CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL Nº 002/2026 – CDP, DE 02 DE JULHO DE 2026 
 

 

7 

 

6.12. A convocação dos candidatos negros, indígenas ou quilombolas aprovados deverá obedecer à ordem de classificação, 
observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação da ampla concorrência e as reservas 
de vagas previstas neste Edital, observados os respectivos percentuais fixados na legislação. 

6.13. A autodeclaração dos candidatos negros, indígenas e quilombolas goza de presunção relativa de veracidade e deve ser 
confirmada mediante procedimento de heteroidentificação étnico-racial, no caso de candidatos negros, e de avaliação 
documental, no caso de candidatos indígenas e quilombolas. 

6.14. Os candidatos negros, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla 
concorrência constarão tanto na lista de classificados dentro das vagas reservadas a candidatos negros, indígenas e 
quilombolas, quanto na lista de classificados da ampla concorrência, e, a depender de sua inscrição, na de pessoas com 
deficiência. 

6.15. Os resultados preliminar e definitivo dos procedimentos de aferição serão publicados na forma prevista no item 17 e na 
data prevista no Anexo IV deste Edital. 

6.15.1.O candidato poderá interpor recurso contra referido resultado preliminar no prazo previsto no Anexo IV deste Edital, por 
meio de sua Área do Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br, atentando-se ao disposto no 
item 16 deste Edital. 

6.15.2.No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao recurso 
ou de complementação desta, bem como não será permitida, após o envio da documentação comprobatória, no prazo e 
na forma estabelecidos nos subitens de 6.2 e 6.3 deste Edital, a complementação de outros documentos. 

 
6.16. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA CANDIDATOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS 
6.16.1. O candidato que, no ato da inscrição, se autodeclarou pessoa indígena ou quilombola passará pelo procedimento de 

verificação documental para confirmação dos documentos comprobatórios dispostos nos subitens 6.2 e 6.3 deste Edital. 
6.16.2. A autodeclaração de pessoas indígenas será confirmada mediante procedimento de verificação documental 

complementar, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por 
indígenas. 

6.16.3. O procedimento de verificação documental complementar à autodeclaração de indígenas será feito pela análise de 
documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato, mediante a apresentação dos documentos 
previstos no subitem 6.2 deste Edital. 

6.16.4. A autodeclaração de pessoas quilombolas será confirmada mediante procedimento de verificação documental 
complementar, conforme subitem 6.3 deste Edital, por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, 
composta majoritariamente por quilombolas. 

6.16.5. As comissões de verificação documental complementar serão constituídas por número ímpar de integrantes. 
6.16.6. Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas integrantes das comissões de verificação, podendo ser 

disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, se requeridos. 
6.16.7. Os currículos das pessoas integrantes da comissão de verificação serão publicados na página do concurso, acessível 

pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
6.16.8. As comissões de verificação documental complementar deliberarão por maioria, em parecer sobre a atribuição 

identitária autodeclarada pelo candidato. 
6.16.9. É vedado às comissões de verificação documental complementar deliberar ou comentar sobre o procedimento na 

presença dos candidatos. 
6.16.10. As deliberações das comissões de verificação documental complementar terão validade apenas para este concurso, 

para o qual foram designadas, não servindo para outras finalidades. 
6.16.10.1. O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 
6.16.11. Os resultados preliminar e definitivo do procedimento de verificação documental serão publicados nas datas 

previstas no Anexo IV e na forma do item 17 deste Edital, considerando as seguintes condições: 
a) “Deferido”: o pedido de concorrer às vagas reservadas será deferido quando apresentar toda a documentação 

comprobatória de forma completa e adequada, conforme previsto neste Edital;  
b) “Indeferido”: o pedido de concorrer às vagas reservadas será indeferido quando não apresentar a documentação 

comprobatória, apresentá-la de forma incompleta e(ou) em desacordo com as exigências deste Edital. 
6.16.11.1. Na hipótese de desconformidade documental, o candidato poderá participar do concurso pela ampla concorrência, 

desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir no certame. 
6.16.12. Serão constituídas, ainda, as comissões recursais de verificação documental complementar, em número ímpar de 

integrantes, majoritariamente indígenas ou quilombolas, conforme o caso, e obrigatoriamente diferentes das pessoas 
integrantes das respectivas comissões de verificação documental complementar. 

6.16.13. As decisões das comissões recursais deverão considerar os documentos apresentados pelo candidato, o parecer 
decisório emitido pela comissão de verificação documental complementar e o conteúdo do recurso interposto. 

6.16.14. Não caberá recurso contra as decisões das comissões recursais. 
6.16.15. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao 

recurso ou de complementação desta, bem como não será permitida a complementação de outros documentos. 

http://www.consulpam.com.br/
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6.17. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 
(PRETOS E PARDOS) 

6.17.1. O candidato que se autodeclarou preto ou pardo, se não eliminado do concurso público, será convocado, para se 
submeter ao procedimento de heteroidentificação, promovido por comissão de heteroidentificação, sob 
responsabilidade do Instituto CONSULPAM, que será composta por cinco integrantes e seus suplentes, que não terão 
seus nomes divulgados, e terá seus integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.17.1.1. Considera-se como procedimento de heteroidentificação, complementar à autodeclaração, a identificação por 
terceiros da condição autodeclarada no ato da inscrição. 

6.17.2. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação todos os candidatos negros (pretos ou pardos) 
aprovados nas provas objetivas, em momento anterior à homologação do resultado final do concurso. 

6.17.2.1. Os candidatos serão convocados para participarem do procedimento de heteroidentificação por meio de edital de 
convocação específico para esse procedimento, a ser publicado em data prevista no Anexo IV deste Edital, com 
indicação de local, data e horário prováveis para realização do procedimento. 

6.17.3. O procedimento de heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou, excepcionalmente e a critério do 
Instituto CONSULPAM, na forma telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. A 
forma de realização do procedimento será estabelecida pelo Instituto CONSULPAM, não sendo facultado ao candidato 
a opção de escolha. 

6.17.4. Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou preto ou pardo deverá se apresentar à 
comissão de heteroidentificação, munido de documento de identidade original, nos termos do subitem 13.5 deste 
Edital. 

6.17.5. O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será filmado e sua gravação será utilizada na análise 
de eventual recurso interposto contra a decisão da comissão. 

6.17.5.1. O teor da filmagem será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
6.17.6. Será constituída uma Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração de Pessoas Pretas e Pardas, 

específica para o procedimento de heteroidentificação, pelo Instituto CONSULPAM, composta por cinco membros 
titulares e seus suplentes, que deverá garantir a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, 
sempre que possível, à origem regional. 

6.17.6.1. Os currículos das pessoas que integram a Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração serão publicados 
na página do concurso, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

6.17.6.2. Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas que integram a Comissão de Confirmação Complementar à 
Autodeclaração, podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, se requeridos. 

6.17.7. A Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração adotará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público. 

6.17.7.1. Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa no momento da realização do procedimento de 
confirmação complementar à autodeclaração. 

6.17.7.2. Não serão considerados, para os fins do subitem 6.17.7.1 deste Edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais ou em processos seletivos de 
qualquer natureza. 

6.17.7.3. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos, 
genéticos ou antropológicos. 

6.17.8. A Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração decidirá por maioria e emitirá parecer sobre a atribuição 
identitária autodeclarada pelo candidato, sendo-lhe vedado deliberar ou comentar sobre o procedimento na presença 
dos candidatos. 

6.17.9. Será constituída, ainda, a Comissão Recursal para deliberar sobre os recursos interpostos à Comissão de Confirmação 
Complementar à Autodeclaração de Pessoas Negras. 

6.17.9.1. A Comissão Recursal será composta por três membros, distintos daqueles que compuseram a Comissão de 
Confirmação Complementar à Autodeclaração de Pessoas Negras. 

6.17.9.2. Em suas decisões, a Comissão Recursal considerará a filmagem do procedimento para fins de confirmação 
complementar à autodeclaração, o parecer emitido pela Comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato 
prejudicado. 

6.17.9.3. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
6.17.9.4. O disposto nos subitens 6.17.5 ao 6.17.8 deste Edital aplica-se à Comissão Recursal, ressalvada a disposição quanto 

ao quantitativo de composição. 
6.17.10. O teor dos pareceres motivados emitidos pelas Comissões será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 
6.17.11. As deliberações da Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração e da Comissão Recursal terão validade 

apenas para este concurso, para o qual foram designadas, não servindo para outras finalidades. 
6.17.12. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, o candidato que: 
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a) obtiver como resultado definitivo de seu pedido de concorrer às vagas reservadas, a não conformação de sua 
autodeclaração; 

b) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, enquanto convocado por meio de edital de convocação 
específico; 

c) recusar a realização da filmagem do seu procedimento de heteroidentificação; 
d) evadir-se do local de realização do procedimento de heteroidentificação sem a devida anuência por parte da equipe 

executora do Instituto CONSULPAM; 
e) não apresentar o documento pessoal de identificação, nos termos do subitem 13.5 deste Edital, quando do seu 

comparecimento ao procedimento de heteroidentificação. 
6.17.12.1. Nas hipóteses previstas no subitem 6.17.12 deste Edital, após a apreciação dos recursos porventura impetrados contra 

o respectivo resultado preliminar, caso o pedido de reserva de vagas permaneça como indeferido, o candidato poderá 
participar do concurso pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou 
pontuação suficiente para prosseguir no certame. 

6.17.12.2. Na hipótese de o candidato não possuir conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes, como previsto no 
subitem 6.17.12.1 deste Edital, o candidato será eliminado do certame, dispensada a convocação suplementar de 
candidatos não habilitados. 

6.17.13. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de confirmação complementar à 
autodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências cabíveis. 

6.17.13.1. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento de confirmação 
complementar à autodeclaração, respeitados o contraditório e a ampla defesa:  
a) caso o concurso ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado; ou 
b) caso a pessoa já tenha sido nomeada ou contratada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço ou 

emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
6.17.14. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa preta ou parda não se configura em ato discriminatório 

de qualquer natureza. 
6.17.15. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para a realização do procedimento de heteroidentificação.  
6.17.16. Os resultados preliminar e definitivo do procedimento de heteroidentificação serão publicados nas datas previstas no 

Anexo IV e na forma do item 17 deste Edital, considerando as seguintes condições: 
a) “Apto”: o pedido de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras (pretas e pardas) foi deferido, nos termos 

do parecer motivado deliberado pela Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração de Pessoas 
Negras (Pretas e Pardas);  

b) “Inapto”: o pedido de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras (pretas e pardas) foi indeferido, nos 
termos dos pareceres motivados deliberados pela Comissão de Confirmação Complementar à Autodeclaração de 
Pessoas Negras (Pretas e Pardas) e pela Comissão Recursal de Confirmação Complementar à Autodeclaração de 
Pessoas Negras (Pretas e Pardas), quando for o caso; ou 

c) “Ausente”: o pedido de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras (pretas e pardas) foi indeferido pelo 
fato de o candidato não ter comparecido ao procedimento, enquanto convocado por edital de convocação 
específico. 

6.17.16.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação no prazo 
previsto no Anexo IV deste Edital, por meio de sua Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br, atentando-se ao disposto no item 16 deste Edital. 

 
7. DAS INSCRIÇÕES 
7.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente na página do concurso público, acessível pelo endereço eletrônico do 

Instituto CONSULPAM (www.consulpam.com.br), durante o período previsto no Anexo IV deste Edital. 
7.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para o ingresso no emprego público ao qual deseja concorrer. 
7.3. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de boleto bancário gerado no período de inscrição 

no concurso, exclusivamente por meio da página eletrônica do concurso, acessível pelo endereço eletrônico do Instituto 
CONSULPAM (www.consulpam.com.br), até a data prevista no Anexo IV deste Edital. 

7.4. Não serão deferidas (aceitas) inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado neste Edital. 
7.5. O valor da taxa de inscrição obedecerá ao quadro a seguir: 

 

Emprego Público Valor da Taxa de inscrição 

Analista Portuário - Advogado R$ 100,00 (Cem reais) 

http://www.consulpam.com.br/
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7.6. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 
a) certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos neste Edital; 
b) preencher o cadastro e o formulário eletrônico de inscrição por meio do endereço eletrônico www.consulpam.com.br; 
c) dentre outros dados, informar, obrigatoriamente, o emprego público para o qual pretende concorrer e a cidade onde 

pretende realizar as provas escritas; 
d) gerar o boleto bancário; 
e) efetuar o pagamento do boleto bancário até o prazo estabelecido no Anexo IV deste Edital; 
f) responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto CONSULPAM no direito 

de indeferir o pedido de inscrição caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos; 
g) estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e intransferíveis. 

7.7. Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, via FAX, PIX ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 

7.7.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para um mesmo 
candidato, realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa), será considerada válida e homologada 
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora do requerimento de inscrição enviado 
através do sistema on-line do Instituto CONSULPAM. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta 
situação serão automaticamente indeferidas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

7.8. As informações fornecidas no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-
se a Companhia Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações 
incorretas, endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao emprego público pretendido, bem 
como a informação referente à pessoa com deficiência, dentre outros. 

7.9. Para fins do processo de inscrição, não serão admitidas: 
a) alterações do emprego público e/ou cidade de realização das provas indicados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, após a efetivação ou isenção da inscrição; 
b) transferências de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamento de inscrição entre pessoas. 

7.10. É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento 
administrativo ou via correio eletrônico. 

7.11. A Companhia Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por inscrições não recebidas por falhas de 
comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, assim como no 
processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, 
quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

7.12. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

7.13. Compete ao candidato manter sob sua guarda o(s) comprovante(s) de pagamento da(s) inscrição(ões) para apresentá-
lo(s) no local de realização das provas objetivas e discursiva. 

7.14. Não será aceita inscrição fora do horário e do período estabelecidos no cronograma de atividades. 
7.15. Ao preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato declara concordância com os termos que constam neste 

Edital, bem como declara o aceite de que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, serão tratados e processados de forma 
a possibilitar a efetiva execução do concurso público, autorizando a divulgação de seus nomes, números de inscrição e 
notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

7.16. Nas datas previstas no Anexo IV deste Edital, para fins de publicação dos resultados preliminar e definitivos de inscritos, 
o candidato deverá acessar a sua Área do Candidato, por meio do site www.consulpam.com.br, para verificar se sua 
inscrição foi validada e homologada. 

7.16.1. O candidato que obtiver em resultado preliminar o seu pedido de isenção indeferido, caso queira, poderá impetrar 
recurso por meio do site www.consulpam.com.br, na Área do Candidato, no prazo previsto no Anexo IV deste Edital. 

7.16.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar de que trata o subitem 7.16 deste Edital, deverá 
observar os procedimentos disciplinados no item 17 deste Edital. 
 

http://www.consulpam.com.br/
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8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
8.1. Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de 

outubro de 2008, e pelo Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, ou pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018. 
8.2. Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, o candidato amparado na forma do subitem 7.1 deste Edital, deverá, no 

período previsto no Anexo IV deste Edital, por meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br, amparado no tipo de isenção que pretende pleitear, adotar os procedimentos a seguir 
especificados. 

8.2.1. 1ª POSSIBILIDADE – isenção total, usuário cadastrado no CadÚnico, conforme Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, 
e Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022. Para solicitar isenção com base nesta possibilidade, o candidato deverá, 
por meio da sua Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br: 
a) preencher o formulário disponível para solicitação de isenção, informando o seu Número de Identificação Social (NIS), 

atribuído pelo CadÚnico;  
b) declarar, eletronicamente, que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos do 

Decreto nº 11.016/2022; 
c) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do seu documento de identidade, de acordo com o subitem 13.5 

deste Edital. 
8.2.2. 2ª POSSIBILIDADE – isenção total, doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 

conforme a Lei nº 13.656/2018. Para solicitar isenção com base nesta possibilidade, o candidato deverá, por meio da sua 
Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br: 
a) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida 

pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 
de medula óssea, bem como a respectiva data da doação; e 

b) enviar imagem digitalizada, via upload de arquivo, do seu documento de identidade, de acordo com o subitem 13.5 
deste Edital. 

8.3. O Instituto CONSULPAM consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato. 

8.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, 
da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação 
comprobatória. 

8.5. Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem 
submetida deverá ser de, no máximo, 2 Mb. 

8.6. Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma estabelecida neste edital e 
no sistema de upload, sendo indeferidos os pedidos de isenção que assim se apresentem. 

8.7. Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, 
ou, ainda, fora do prazo previsto neste Edital. 

8.8. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto Consulpam. 
8.9. O Instituto Consulpam consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas 

pelo candidato. 
8.10. A realização dos procedimentos e o envio da documentação prevista nos subitens 8.2.1 e 8.2.2 deste Edital é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulpam não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  

8.11. A solicitação realizada após o período previsto no Anexo IV deste Edital será indeferida. 
8.12. Haverá indeferimento da isenção da inscrição quando houver: 

a) ausência de quaisquer dos documentos previstos nos subitens 8.2.1 e 8.2.2, de acordo com a isenção pleiteada; 
b) omissão de informações e/ou informações inverídicas; 
c) fraude e/ou falsificação de documentos; 
d) envio da documentação fora do prazo, ou por meio distinto dos previstos neste Edital. 

8.13. A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem 
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, 
o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

8.14. Nas datas previstas no Anexo IV deste Edital, referentes à publicação dos resultados preliminar e definitivos dos pedidos 
de isenção de taxa de inscrição, o candidato deverá acessar a sua Área do Candidato, por meio do site 
www.consulpam.com.br, para verificar se sua inscrição foi validada e homologada. 

8.14.1.O candidato que obtiver em resultado preliminar o seu pedido de isenção indeferido, caso queira, poderá impetrar 
recurso por meio do site www.consulpam.com.br, na Área do Candidato, no prazo previsto no Anexo IV deste Edital. 

8.14.2.O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar de que trata o subitem 8.14 deste Edital, deverá 
observar os procedimentos disciplinados no item 16 deste Edital. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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8.14.3. As respostas aos recursos impetrados contra o resultado preliminar dos pedidos de condição especial serão publicadas 
na Área do Candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br. 

8.14.4. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementar. 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
9.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e/ou adaptações para a realização das provas objetiva e discursiva, 

conforme prazo estabelecido no Anexo IV deste Edital, deverá: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) às condições especiais necessárias; 
b) enviar, via upload de arquivo, a imagem digitalizada e legível do laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, 

nos 36 (trinta e seis) meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. O laudo deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o atendimento especializado solicitado, 
bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na área 
da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o número de 
sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 

9.1.1. No caso dos candidatos com Transtorno do Espectro Autista, cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 
12.764/2012, ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência permanente, a validade do laudo é 
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

9.2. Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados pelo laudo médico 
por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão indeferidos;  
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam pelo candidato solicitados 

no sistema eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial do 
candidato. 

9.3. Os atendimentos especializados solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados pelo 
laudo médico apresentado, sob pena de indeferimento. 

9.4. O candidato que não requerer as condições especiais de que necessita no prazo e forma previstas neste Edital, sejam 
quais forem os motivos alegados, realizará as provas sem qualquer tratamento diferenciado. 

9.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetiva e discursiva deverá, 
conforme o prazo previsto no Anexo IV deste Edital: 
a) assinalar, no ato de sua inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das provas; 
b) enviar, via upload de arquivo, a imagem digitalizada e legível de laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, 

nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de início do período de inscrição. O laudo deve conter a assinatura do 
médico com carimbo e número de sua inscrição no CRM, que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da CID-10, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 

9.5.1. O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja 
considerado deficiente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 4.6 deste 
Edital. 

9.6. O candidato que, por motivo de doença, por limitação física ou em razão de acidente, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas e demais fases do concurso, meios, objetos, dispositivos ou próteses próprios (máquina de escrever 
em braile, lâmina overlay, reglete, punção, sorobã, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos escuros ou 
especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); tiver implante coclear, sensor de 
glicose, tiver alguma parte do corpo imobilizada; fizer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba de asma, bomba de 
insulina ou de qualquer medicamento etc.), cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste Edital nem 
relacionado nas opções de recursos especiais elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá descrevê-los na opção 
“Outra Condição Especial” no momento da solicitação da condição especial e atender ao disposto no subitem 9.1 deste 
Edital. 

9.6.1. O candidato que utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI, no 
momento da solicitação de condição especial e no dia de realização das provas. 

9.7. O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese, placa/tala ou que tenha qualquer outro objeto metálico não 
visível alojado ao corpo (como projéteis) ou, ainda, em caso de gestações de risco e de acidente, que necessite de vistoria 
de segurança diferenciada durante a realização das provas e das demais fases do concurso, além de cumprir com o 
determinado pelo subitem 9.1 deste Edital, poderá ser submetido à revista manual no dia de realização das provas. 

9.7.1. O candidato que não solicitar o atendimento especializado a que se refere o subitem 9.7 deste Edital, e que, ao ser 
submetido a detector de metais no dia de realização das provas, este acusar a existência de objetos metálicos não 
identificáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do concurso.   
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9.8. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova deverá indicar essa necessidade 
no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a Companhia Docas do Pará e o 
Instituto CONSULPAM serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal. 

9.9. A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamentar criança de até seis 
meses de idade durante a realização das provas e das demais fases do concurso deverá, para fins de pedido de 
atendimento especial: 
a) assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a 

realização das provas e preencher o campo “observações”, caso seja necessário; 
b) enviar, via upload de arquivo, a imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que esta terá até 

seis meses de idade no dia de realização das provas e de quaisquer fases do concurso. Caso a criança ainda não tenha 
nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do documento emitido pelo 
médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

9.9.1. A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e das demais fases do concurso, original ou cópia simples 
da certidão de nascimento da criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das 
provas e das demais fases do concurso. 

9.9.2. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será 
o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a 
criança no local de realização das provas e das demais fases do concurso. 

9.9.3. O Instituto CONSULPAM não disponibilizará acompanhante para a guarda da criança. 
9.9.4. Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante após o fechamento dos portões. 
9.9.5. A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 8.9 a 8.9.4 deste Edital, o direito de proceder à amamentação a 

cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado durante a 
realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º da Lei nº 13.872/2019. 

9.10. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social no concurso deverá assinalar, ao final do formulário 
eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante a realização das provas, informando 
o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 

9.10.1. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no 
registro civil. 

9.11. O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar a prova armado deverá: 
a) assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante 

realização das provas e preencher o campo “observações”, caso seja necessário; 
b) enviar, via upload de arquivo, a imagem digitalizada e legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 
9.11.1.O candidato amparado pela Lei nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendimento especializado 

conforme descrito no subitem 8.11 deste Edital, não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o 
estabelecido neste Edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 

9.11.2.Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no 
ambiente de provas. 

9.12. A documentação comprobatória para os pedidos de condição especial deverá ser enviada de forma legível no período de 
solicitação de inscrição estabelecido no cronograma contido no Anexo IV deste Edital, via upload, por meio do endereço 
eletrônico www.consulpam.com.br. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. 

9.13. O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
9.14. O Instituto CONSULPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação 

a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não 
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

9.15. O candidato deverá manter aos seus cuidados toda documentação enviada no sistema eletrônico de inscrição.  
9.16. O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não especificar quais os 

recursos especiais serão necessários não terá atendimento especializado nos dias de realização das provas. Apenas o 
envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especializado. 

9.17. O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptações razoáveis e(ou) 
autorização específica no ato da inscrição e(ou) especificar quais os recursos serão necessários para esse atendimento, 
mas não realizar o envio, via upload, da documentação prevista neste item 8 do Edital, não terá a solicitação de 
atendimento especial e(ou) autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a solicitação do candidato que enviar 
a documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar intempestivamente ou de forma distinta da prevista neste Edital. 

9.18. No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva o uso de adaptações razoáveis ou a utilização de 
recursos tecnológicos ou de tecnologias assistivas, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das 
provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 
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9.19. A solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis, em 
qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.20. Os resultados dos pedidos de condição especial serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, 
nas datas previstas no Anexo IV deste Edital. 

9.21. O candidato com a solicitação de condição especial indeferida poderá, no período provável estabelecido no Anexo IV 
deste Edital, no endereço eletrônico do Instituto CONSULPAM (www.consulpam.com.br), verificar os motivos do 
indeferimento e interpor recurso, por meio de sua Área do Candidato, caso queira. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão.  

9.21.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar de solicitação de atendimento especializado 
deverá observar os procedimentos disciplinados no item 16 deste Edital. 

9.21.2. As respostas aos recursos impetrados contra o resultado preliminar dos pedidos de condição especial serão publicadas 
na Área do Candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br. 

9.21.3. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementar. 

 
10. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
10.1. O Instituto CONSULPAM disponibilizará o Cartão de Identificação com informações sobre o horário e local de realização 

das provas na data prevista no Anexo IV deste Edital, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, na Área do 
Candidato. 

10.2. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horário definidos no ato de sua inscrição, constantes no 
Cartão de Identificação. 

10.3. O Cartão de Identificação não será enviado e/ou disponibilizado pelos Correios ou por outros meios de comunicação, se 
não o previsto neste Edital. 

10.4. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número do documento de 
identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de Identificação, deverão ser 
comunicados imediatamente ao Instituto CONSULPAM. 

10.5. Em nenhuma hipótese, o Instituto CONSULPAM alterará no Cartão de Identificação os dados relativos ao emprego público 
e à condição em que concorre, informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção. 

10.6. O não comparecimento ao local de realização das provas na data e horário previstos, por qualquer motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso. 

10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, para fins de 
justificativa de sua ausência, tendo em vista a disponibilidade de todas as informações referentes ao concurso no site 
www.consulpam.com.br, conforme previsto neste Edital. 

 
11. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
11.1. O concurso público consistirá nas fases a seguir: 
 

Emprego Público Fases de Avaliação Caráter 

Analista Portuário - Advogado 

Prova Objetiva Eliminatório e classificatório 

Prova Discursiva Eliminatório e classificatório 

Prova de Títulos Classificatório 

 
12. DA PROVA OBJETIVA 
12.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 80,00 (oitenta) pontos, ocorrerá na data prevista no 

Anexo IV deste Edital e abrangerá o conteúdo programático indicado no Anexo III deste Edital. 
12.1.1.Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato 

ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
12.2. A prova objetiva será composta por itens que deverão ser julgados como verdadeiro ou falso, a partir do comando 

referente ao item.  
12.3. As provas objetivas obedecerão à composição a seguir: 
 

Área de 
Conhecimento 

Disciplina 
Número de 

Itens 
Peso 

Pontuação 
Máxima 

Critério de Aprovação 

Conhecimentos Básicos  
Língua Portuguesa 18 01 18 Obtiver pontuação 

mínima de 20 (vinte) 
pontos. 

Noções de Informática 12 01 12 
Compliance e Ética no Serviço Público 10 01 10 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos específicos ao emprego 
público 

25 01 25 
Obtiver pontuação 

mínima de 20 (vinte) 
pontos. Legislação específica Portuária 15 01 15 

Total de Itens / Pontução Máxima 80 - 80 - 
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12.4. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, a partir do produto da quantidade de itens 
acertados de acordo com o gabarito definitivo da prova objetiva e o respectivo peso, a pontuação mínima de 20 (vinte) 
pontos nos itens da área de conhecimentos básicos e de 20 (vinte) pontos nos itens da área de conhecimentos 
específicos. 

12.4.1. Os candidatos aprovados na forma do subitem 11.4 deste Edital serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nos itens de conhecimentos básicos 
e específicos. 

12.4.2. O candidato eliminado por não atingir as pontuações previstas no subitem 11.4 deste Edital não terá classificação 
alguma no concurso público. 

12.5. Para fins de resposta à prova objetiva, haverá, no cartão-resposta a ser entregue ao candidato, para cada item da prova 
objetiva, dois campos de marcação: um campo para marcação de item verdadeiro (“V”) e outro campo para marcação 
e item falso (“F”), devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada por ele correta. 

12.5.1. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos do cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas. 

12.5.2. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão-resposta, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão-resposta. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por motivo de erro do candidato. 

12.5.3. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar o seu cartão-
resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento 
eletrônico. 

12.5.4. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão-resposta.  
12.5.5. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital e(ou) com as instruções 

contidas no próprio cartão-resposta, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

12.5.6. Na correção dos cartões-respostas, será atribuída pontuação zero ao item sem opção assinalada, com mais de uma 
opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida 
no próprio cartão.  

12.5.7. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor óptico não capta as 
marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento. 

12.6. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 
12.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número de sua 

inscrição e do número de seu documento de identidade, dispostos em seu cartão-resposta. 
12.8. Será anulada a prova objetiva do candidato que não devolver o seu cartão-resposta. 
12.9. Os gabaritos preliminares oficiais das provas objetivas, bem como os resultados dessa prova, serão divulgados no site 

do Instituto CONSULPAM (www.consulpam.com.br), na data prevista no Anexo IV deste Edital. 
12.9.1. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos e resultados preliminares das provas objetivas, disporá 

dos períodos estabelecidos no Anexo IV deste Edital, para fazê-lo, e deverá observar os procedimentos disciplinados no 
item 16 deste Edital. 

12.9.2. Serão disponibilizados os cadernos de prova aplicados e as imagens dos cartões-respostas dos candidatos não 
eliminados, para fins de elaboração de recurso em face do gabarito e resultado preliminares das provas objetivas, 
respectivamente, na Área do Candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br, durante os períodos de recurso 
contra cada publicação. 

12.9.3. As respostas aos recursos impetrados contra o resultado preliminar das provas objetivas serão publicadas na Área do 
Candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br. 

 

13. DA PROVA DISCURSIVA 

13.1. Será aplicada prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, no mesmo dia de realização da prova objetiva, 
constituída da elaboração de 1 (uma) peça prático-profissional, relacionada ao conteúdo de Conhecimentos Específicos, 
disposto no Anexo III deste Edital. 

13.2. A prova discursiva compreenderá a elaboração de 1 (uma) peça prático-profissional, de no máximo 150 (cento e cinquenta) 
linhas, e valerá 20,00 (vinte) pontos. 

13.2.1. A avaliação da prova observará critérios de técnica profissional, conteúdo jurídico, estrutura lógica e correção linguística, 
conforme os itens e subitens previstos neste edital. 

13.3. Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na forma do subitem 11.4 deste Edital, e mais bem 
classificados nas provas objetivas de acordo com os quantitativos por cargo a seguir, respeitados os empatados em última 
posição: 

 

Emprego Público AC PCD PN PI PQ 

Analista Portuário - Advogado 100 10 83 10 7 
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Legenda: “AC” = Ampla Concorrência; “PcD” = reserva às Pessoas com Deficiência; “PN” = reserva às Pessoas Negras; “PI” = 
reserva às Pessoas Indígenas; “PQ” = reserva às Pessoas Quilombolas. 
 

13.3.1. Caso o número de candidatos com deficiência, negros, indígenas ou quilombolas aprovados e classificados na prova 
objetiva seja inferior aos quantitativos estabelecidos no subitem 12.3 deste Edital, haverá remanejamento entre as 
listas, ou seja, serão corrigidas provas discursivas adicionais de candidatos da ampla concorrência até o limite de 
correções para as respectivas vagas reservadas. 

13.3.2. Caso se verifiquem candidatos com deficiência, negros, indígenas ou quilombolas que tenham obtido pontuação 
suficiente para habilitação pela lista de ampla concorrência (lista geral), estes não serão considerados para fins de 
correção das provas discursivas dos candidatos às reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão 
considerados dentro do quantitativo destinado à ampla concorrência, corrigindo-se as provas de outros candidatos com 
deficiência, negros, indígenas ou quilombolas para atingir os quantitativos expressos no subitem 12.3 deste Edital para 
as reservas de vagas. 

13.3.3. O candidato cuja prova discursiva não for corrigida, conforme subitem 12.3.1 deste Edital, estará automaticamente 
eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 

13.4. Será considerado aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver a pontuação mínima de 10 (dez) pontos, após 
a aplicação dos critérios de avaliação previstos no subitem 12.7 deste Edital. 

13.5. Para fins de resposta à prova discursiva, será entregue o caderno de texto definitivo juntamente com o cartão-resposta 
da prova objetiva no dia de realização das provas, devendo o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, devolver ao 
fiscal o cartão-resposta (prova objetiva) e o caderno de texto definitivo (prova discursiva), ambos devidamente 
assinados, apenas, nos locais indicados. 

13.6. O texto da prova discursiva deverá ser manuscrito em letra legível, com caneta esferográfica de corpo transparente, de 
ponta grossa e de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado tratamento diferenciado para este fim, nos termos deste Edital. Neste caso, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto CONSULPAM devidamente treinado, para o qual deverá ditar 
o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

13.7. A redação das provas discursivas será avaliada segundo os critérios a seguir: 
 

Critério de Avaliação – Conhecimentos Técnicos Pontuação Máxima 

Critério 1 – Técnica Profissional e Adequação da Peça: 

a) Identificação correta da peça 

b) Competência e endereçamento 

c) Qualificação das parte 

4,0 pontos 

2,0 pontos 

1,0 ponto 

1,0 ponto 

Critério 2 – Exposição dos Fatos: 

a) Clareza e objetividade 

b) Relevância jurídica 

3,0 pontos 

1,5 ponto 

1,5 ponto 

Critério 3 – Fundamentação Jurídica: 

a) Enquadramento jurídico 

b) Argumentação jurídica 

c) Uso adequado de normas e princípio 

6,0 pontos 

2,0 pontos 

2,0 pontos 

2,0 pontos 

Critério 4 – Pedidos e Técnica Processual: 

a) Formulação dos pedidos 

b) Correlação lógica 

c) Requerimentos finais 

4,0 pontos 

2,0 pontos 

1,0 ponto 

1,0 ponto 

Critério 5 – Estrutura e Linguagem Jurídica: 

a) Estrutura e organização textual 

b) Linguagem jurídica adequada  

c) Correção gramatical 

3,0 pontos 

1,0 ponto 

1,0 ponto 

1,0 ponto 

Pontuação Máxima – Conhecimentos Técnicos 20,0 pontos 
 

13.7.1. Cada critério será composto por subitens específicos, aos quais será atribuída uma pontuação variável, conforme o grau 
de atendimento às exigências técnicas e jurídicas da peça apresentada. 

13.8. Para fins de avaliação, os itens integrantes de cada critério serão avaliados por seus erros no formato a seguir: 
13.8.1. Consideram-se erros leves as falhas que não comprometem a compreensão do texto, a técnica jurídica da peça ou a 

coerência do raciocínio, tais como: 
I- erros ortográficos, de acentuação ou pontuação isolados; 
II- impropriedades vocabulares sem prejuízo do sentido; 
III- uso ocasional inadequado de conectores; 
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IV- qualificação incompleta das partes, desde que identificáveis; 
V- endereçamento genérico aceito na prática forense; 

VI- fundamentação correta, porém, sucinta; 
VII- pedidos corretamente formulados, ainda que de forma sintética. 

13.8.1.1. Os erros leves ensejarão descontos proporcionais, limitados ao subtópico afetado, sem prejuízo da pontuação dos 
demais critérios. 

13.8.2. Consideram-se erros graves as falhas que comprometam a técnica jurídica, a correlação lógica da peça ou a clareza 
essencial do texto, tais como: 
I- identificação inadequada da peça processual; 
II- indicação de juízo absolutamente incompetente; 
III- enquadramento jurídico incompatível com os fatos narrados; 
IV- utilização de norma revogada ou manifestamente inaplicável; 
V- pedidos incompatíveis com a via processual eleita; 
VI- ausência de pedidos; 
VII- contradição relevante entre fatos, fundamentos e pedidos; 
VIII- confusão entre os polos ativo e passivo da demanda; 
IX- emprego reiterado de construções frasais deficientes. 

13.8.2.1. Os erros graves acarretarão redução substancial ou zeramento do subtópico ou critério diretamente afetado, não 
implicando, automaticamente, nota zero na prova, salvo se inviabilizarem a avaliação da peça como um todo. 

13.8.3. Consideram-se erros gravíssimos as falhas que inviabilizem completamente a avaliação técnica da peça, tais como: 
I- elaboração de peça totalmente dissociada do tema proposto; 
II- utilização de peça não jurídica; 
III- texto majoritariamente incoerente ou ininteligível; 
IV- ausência quase total de estrutura jurídica mínima. 

13.8.3.1. A ocorrência de erro gravíssimo acarretará atribuição de nota zero à prova discursiva. 
13.9. Os descontos de pontuação: 

I- serão aplicados exclusivamente ao subtópico ou critério afetado; 
II- não serão cumulativos entre critérios distintos; 
III- observarão o princípio da proporcionalidade, conforme a gravidade da falha. 

13.10. O texto contido na extrapolação do número máximo de linhas não será considerado para fins de avaliação da peça, 
arcando o candidato com o prejuízo dos possíveis descontos que venham a ocorrer por esse fato. 

13.11. Na data prevista no Anexo IV deste Edital, será disponibilizado o padrão de resposta preliminar da prova discursiva na 
página do concurso, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

13.11.1. O candidato, querendo, poderá interpor recurso em face do padrão de resposta preliminar da prova discursiva, por 
meio de sua Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br, durante o prazo previsto 
no Anexo IV deste Edital. 

13.11.2. O padrão de resposta definitivo da prova discursiva será disponibilizado na página do concurso, acessível pelo 
endereço eletrônico www.consulpam.com.br, conforme Anexo IV deste Edital. 

13.11.3. As correções das provas discursivas serão realizadas em conformidade com o padrão de resposta definitivo das provas 
discursivas. 

13.12. O caderno de texto definitivo das provas discursivas será fornecido juntamente com o cartão-resposta e o caderno de 
questões das provas objetivas no dia de realização das provas, devendo o candidato, ao seu término, devolver ao 
fiscal, obrigatoriamente, o cartão-resposta (das provas objetivas), o caderno de texto definitivo (das provas 
discursivas), ambos devidamente assinados, apenas, no local indicado. 

13.12.1. No caderno de texto definitivo da prova discursiva, não será permitida qualquer identificação do candidato, 
garantindo, assim, o sigilo do autor da prova para a comissão de correção, sob pena de eliminação no concurso. 

13.12.2. Para fins de correção da prova discursiva, será realizado o processo de desidentificação do candidato, que impede a 
identificação do candidato por parte da banca examinadora, garantindo-se o sigilo do julgamento, a partir da 
separação dos dados do candidato do caderno de texto definitivo. 

13.12.3. O caderno de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação das provas discursivas; o espaço 
reservado no caderno de questões para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá para tal finalidade. 

13.12.4. A folha de texto para rascunho, constante do caderno de prova, será de preenchimento facultativo e, em nenhuma 
hipótese, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção. 

13.12.5. Não será fornecida folha do caderno de texto definitivo adicional para complementação da prova discursiva, devendo 
o candidato limitar-se unicamente ao caderno de texto definitivo recebido. 

13.12.6. O caderno de texto definitivo conterá um cartão numerado e destacável, onde deverá ser aposta a assinatura do 
candidato. Este cartão será destacado pelo Instituto CONSULPAM e depositado em local próprio, quando do preparo 
para sua correção, de forma a desidentificar a prova. 
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13.13. O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição da sua resposta quando da realização das 
provas discursivas. Aquele que não observar tais orientações, poderá receber nota 0,00 (zero), sendo vedado qualquer 
tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação. 

13.14. Será publicada na data prevista no Anexo IV deste Edital a relação dos candidatos habilitados à correção das provas 
discursivas na página do concurso, acessível pelo site www.consulpam.com.br. 

13.15. O resultado preliminar oficial das provas discursivas será divulgado na página do concurso, acessível pelo site 
www.consulpam.com.br, na data prevista no Anexo IV deste Edital. 

13.15.1. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar das provas discursivas, disporá do período 
estabelecido no Anexo IV deste Edital para fazê-lo, e deverá observar os procedimentos disciplinados no item 16 deste 
Edital. 

13.15.2. Será disponibilizado o espelho do caderno de texto definitivo dos candidatos que tiveram suas provas discursivas 
corrigidas, para fins de elaboração de recurso em face do resultado preliminar, na Área do Candidato, acessível pelo 
site www.consulpam.com.br, durante o período de recurso. 

13.15.3. As respostas aos recursos impetrados contra o resultado preliminar das provas discursivas serão publicadas na Área 
do Candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br. 

 
14. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
14.1. As provas objetivas e discursivas serão realizadas nas cidades de Belém e Santarém, ambas no Estado do Pará, terão 

duração de 4h30 (quatro horas e trinta minutos) para realização, no turno a seguir especificado e na data prevista no 
Anexo IV deste Edital: 

 

Turno Emprego Público 

TARDE Analista Portuário - Advogado 
 

14.1.1. O Instituto CONSULPAM divulgará o horário de aplicação das provas, por meio do Cartão de Identificação, nos termos 
do item 10 deste Edital. 

14.2. Nos locais de aplicação das provas, após o fechamento dos portões, não será permitido o ingresso de candidatos, em 
hipótese alguma, sendo considerado ausente o candidato nessa condição. 

14.3. Faltando 30 (trinta) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato.   

14.4. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local das provas. 
14.5. Para os efeitos deste Concurso Público, são considerados documentos de identidade oficiais com foto: carteiras e/ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pelas Polícias Militares; Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei Federal n.º 
9.503/97; passaporte brasileiro; Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei, 
têm validade como documento de identidade, como exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, 
do CRP; carteira de trabalho (CTPS); E-Título, CNH Digital e RG Digital, desde que apresentados nos respectivos 
aplicativos oficiais e com foto e assinatura.   

14.5.1. O uso do documento de identidade eletrônico se restringe ao momento da identificação.  
14.5.1.1. No momento da identificação, antes de adentrar a sala, o candidato deverá apresentar o documento digital em 

aplicativo oficial, não tendo responsabilidade o Instituto Consulpam e a Companhia Docas do Pará sob eventuais 
problemas técnicos com o aparelho celular do candidato no momento de tal identificação. 

14.5.1.2. Não será fornecida conexão via Internet, inclusive por Wi-Fi, no ambiente de prova, sendo o candidato unicamente 
responsável por prover esse acesso ao aplicativo de identificação oficial, por seus próprios meios. 

14.5.1.3. O fiscal responsável pela identificação verificará o documento digital no aparelho celular do candidato e, após 
confirmar sua autenticidade, lhe entregará formulário denominado “Folha de Assinatura e Coleta de Digital”, para fins 
de coleta de duas assinaturas, as quais deverão ser idênticas as do documento digital de identificação apresentado, e 
de impressão digital, devendo este formulário permanecer sobre a sua carteira durante toda aplicação. 

14.5.1.4. Antes do início da aplicação das provas, os telefones devem ser desligados e guardados no envelope porta-objetos, 
nos termos do subitem 13.13 e seguintes deste Edital. 

14.5.1.5. O formulário “Folha de Assinatura e Coleta de Digital” deverá, obrigatoriamente, ser entregue ao fiscal ao término 
das provas, juntamente com os demais documentos previstos no subitem 13.20, alínea “i”, deste Edital. 

14.5.2. O candidato que estiver impossibilitado de apresentar o documento de identificação original com foto no dia de 
aplicação da prova, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá realizar a prova, desde que apresente 
boletim de ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias com relação ao dia de 
sua prova, ocasião em que será encaminhado para a identificação especial e condicional, compreendendo coleta de 
dados, de fotos e de assinaturas em formulário próprio. 

14.5.2.1. O candidato submetido à Identificação Especial receberá do coordenador local um “Comprovante de Submissão à 
Identificação Especial”. 

14.5.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: comprovante de inscrição no concurso; cartão de identificação; 
certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; 

http://www.consulpam.com.br/
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documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados; cópia do documento de identidade, ainda que autenticada 
ou protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 13.5 deste Edital ou 
apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 

14.6. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão retirar-se após decorridas 2 (duas) horas do início 
de aplicação da prova. 

14.6.1. O candidato que não cumprir o disposto no subitem 13.6 deste Edital, insistindo em sair da sala de realização das 
provas sem cumprir o período mínimo de permanência, terá o fato consignado em ata e deverá assinar o Termo de 
Recusa constando os motivos do descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para 
providências, e o candidato será eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato 
se negue a assinar o termo de recusa, este poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais 
e/ou coordenador de prédio local. 

14.7. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante 
termo formal, na presença de testemunhas. 

14.8. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de 
livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

14.9. O candidato não poderá fazer anotações de itens ou informações relativas às suas respostas em quaisquer outros 
meios que não os autorizados pelo Instituto CONSULPAM. 

14.10. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pelo 
Instituto CONSULPAM. 

14.11. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos 
do horário previsto para início de realização das provas, munido de documento de identificação original com foto, de 
caneta esferográfica fabricada em material transparente de tinta preta ou azul, e, preferencialmente, Cartão de 
Identificação. 

14.12. Uma vez no prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, nem 
consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, bem 
como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um 
fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

14.12.1. Não será permitido o uso de óculos escuros; boné; chapéu; gorro; lenço; abafadores auriculares; fones de ouvido; 
tampões e/ou similares; bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, smartphones, 
pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, notebook, palmtop, ipod, tablet, pen drive, gravador, mp3 player e(ou) 
similar, gravador e/ou transmissor/receptor de mensagens, dados, vídeos e imagens, de qualquer tipo; alarmes; 
chaves com alarme; qualquer outro tipo de equipamento eletrônico não previsto neste Edital; relógios de qualquer 
tipo. 

14.12.2. Também não será permitida a anotação de informações relativas aos itens das provas e suas respostas (copiar 
gabarito) fora dos meios permitidos; uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual.  

14.12.3. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou outro material que 
não seja caneta de corpo transparente, bem como qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com 
material transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de 
cereais, chocolate, balas etc.). 

14.12.4. No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso 
pelo candidato de quaisquer objetos relacionados nos subitens 13.12 a 13.12.3 deste Edital, exceto nos casos em que 
o candidato tenha a solicitação de atendimento especializado deferida no que se refere à utilização de quaisquer dos 
objetos listados. 

14.12.5. O descumprimento das instruções contidas nos subitens 13.12 a 13.12.4 deste Edital implicará na eliminação do 
candidato no concurso. 

14.12.6. Caso ocorra alguma das situações previstas no subitem 13.12 e seguintes deste Edital, o Instituto CONSULPAM 
registrará a ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Companhia Docas do Pará, a fim de 
que sejam tomadas as providências cabíveis em conjunto com o Instituto CONSULPAM. 

14.13. Todos os objetos de porte proibido citados neste Edital deverão ser acondicionados em envelope porta-objetos, a ser 
disponibilizado por fiscal de sala após identificação do candidato e antes de adentrar à sala de aplicação de provas. 

14.13.1. Durante o período de provas, não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências físicas do ambiente de 
provas, durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entre outros. 

14.13.2. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer 
equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos 
lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes.  

14.13.3. Caso aparelho eletrônico entre em funcionamento ou emita qualquer sinal sonoro durante o horário de prova, mesmo 
que dentro do envelope porta-objetos e sem sua interferência, e o candidato proprietário do mesmo seja identificado 
pela fiscalização, este será eliminado imediatamente do certame. 
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14.13.4. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos não permitidos 

neste Edital, fora do envelope porta-objetos, mesmo que desligados, será sumariamente eliminado do concurso. 
14.13.5. O envelope porta-objetos devidamente lacrado e identificado pelo candidato deverá ser mantido embaixo da carteira 

até o término das suas provas, podendo ser deslacrado somente fora do ambiente de provas. 
14.14. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão retirar-se juntos, após verificarem o correto armazenamento 

dos cadernos de provas, conferência dos cartões-resposta com o fiscal da sala, além de assinarem a ata como 
testemunhas da conferência do material de aplicação das provas. 

14.15. O Instituto CONSULPAM não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences em 
posse destes. é recomendado que sejam levados apenas os objetos permitidos neste Edital, quais sejam: documento 
de identificação com foto, cartão de identificação, comprovante de pagamento e caneta de tinta azul ou preta com 
corpo transparente. O Instituto CONSULPAM e a Companhia Docas do Pará não se responsabilizarão por perdas, 
extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

14.16. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues ao 
Instituto CONSULPAM, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de 
achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

14.17. Para garantir a segurança do concurso público, o candidato será submetido a detector de metais dentro do prédio onde 
realizará as provas, dentre outras medidas. 

14.18. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as condições abaixo: 
a) as instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções 

expedidas pelo Instituto CONSULPAM durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser 
rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 

b) o candidato deverá assinar a lista de presença, o cartão-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, 
de acordo com a assinatura contida no seu documento de identidade; 

c) a ausência da digital ou da assinatura do candidato ou a não transcrição da frase constante na capa do caderno de 
provas para o cartão-resposta da prova objetiva acarretará a eliminação do candidato; 

d) uma vez fora da sala, o candidato não poderá retornar para assinar ou inserir a digital, assim como transcrever a 
frase constante na capa da prova para o cartão-resposta; 

e) somente serão permitidos registros nos cartões-respostas e nos cadernos de texto definitivo, quando houver, feitos 
pelo próprio candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo 
vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com 
deficiência ou com necessidade de atendimento especial. 

f) não haverá substituição do cartão-resposta e do caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando houver, 
por erro do candidato; 

g) o candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta e o 
seu caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando houver, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de sua correção; 

h) serão considerados nulos o cartão-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando houver, que 
estiverem marcados ou escritos, respectivamente, a lápis, bem como apresentem qualquer forma de identificação 
do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

i) ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital, para realização das provas, o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o cartão-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando 
houver, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados para tanto; 

j) o candidato somente poderá levar seu caderno de provas quando faltar 15 (quinze) minutos para o término do 
horário final estabelecido para conclusão das provas, devendo, ainda, esse material estar intacto, sem faltar 
nenhuma folha ou parte dela; 

k) ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo 
a utilização dos banheiros; 

l) no dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 

14.19. Nos casos de eventual falta de caderno de provas (material personalizado de aplicação das provas), em razão de falha 
de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o Instituto CONSULPAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

14.20. Será eliminado do concurso público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados;  
b) não comparecer ao local de prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identificação nos termos do subitem 13.5 deste Edital; 



 

 

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP) 
CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL Nº 002/2026 – CDP, DE 02 DE JULHO DE 2026 
 

 

21 

 

d) após início das provas, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 
estranhas a este concurso público; 

e) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o porte, 
caso não tenha sido deferido como condição especial solicitada previamente;  

f) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
g) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário 

ou visual; 
h) for surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este Edital; 
i) não entregar o caderno de provas (no caso de não aguardar o tempo previsto no subitem 13.18, alínea “j”, deste 

Edital), o cartão-resposta e o caderno de texto definitivo da prova discursiva, quando houver, ao término do tempo 
de aplicação das provas, salvo candidatos que tiveram tempo adicional deferido após pedido de condições especiais; 

j) fizer anotação de informações relativas aos itens da prova objetiva e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos; 

k) ausentar-se da sala de prova portando o caderno de provas, o cartão-resposta ou o caderno de texto definitivo da 
prova discursiva, quando houver; 

l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer 
fase do certame; 

m) não permitir a coleta de sua assinatura; 
n) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de 

prova que lhe for entregue; 
o) recusar-se à coleta da impressão digital, a submeter-se ao sistema de detecção de metal ou, sendo submetido, o 

detector apontar/evidenciar que o candidato porta objetos metálicos; 
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da prova 

e de seus participantes; 
q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
r) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membros da comissão organizadora, da banca examinadora, da equipe 

de apoio à aplicação das provas; 
t) tratar com desrespeito examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
u) deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais orientações/instruções 

fornecidas pelo Instituto CONSULPAM. 
14.20.1. O candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar o uso de objeto metálico, caso o objeto não possa 

ser vistoriado para que seja descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos, será eliminado. 
14.21. Acarretará a eliminação no concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte do 

candidato, a quaisquer das normas definidas neste Edital e seus anexos e/ou em outros editais complementares 
relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

14.21.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público. 

 
15. DA PROVA DE TÍTULOS 
15.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada aos candidatos que concorrerem ao emprego de Analista 

Portuário e que sejam aprovados na prova discursiva. 
15.1.1. Os candidatos não convocados para a prova de títulos serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
15.2. A prova de títulos valerá 5,00 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja superior a esse 

valor. 
15.3. Os candidatos submetidos à avaliação de títulos deverão enviar a documentação comprobatória via Área do Candidato, 

acessível por meio do site www.consulpam.com.br, no período previsto no Anexo IV deste Edital. 
15.3.1. Na Área do Candidato, estará disponível a opção para envio dos títulos, devendo o candidato escolher o tipo do título 

solicitado e fazer o envio eletrônico do arquivo digital dos documentos para avaliação. 
15.4. Os documentos, em formato “.pdf” e tamanho máximo de 5 megabytes, deverão ser apresentados em: 

a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de autenticidade 
ou semelhante; ou 

b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir do documento físico original. 
15.5. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O candidato deverá 

enviar um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) a ser avaliado, acompanhado 
ainda de todos os documentos necessários à validação do título. 

15.5.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no 
sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão desconsideradas para fins de 
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análise. 
 

15.5.2. Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma estabelecida no sistema de 
upload. 

15.6. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
15.7. Ao final do processo de envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a relação de títulos apresentados para guardar 

consigo, pois poderá ser exigido, na contratação, as vias originais dos títulos entregues na prova de títulos. 
15.8. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a prova de títulos clicando em “enviar título”.  
15.9. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites de pontos do 

quadro a seguir: 
 

Título Comprovação 
Pontuação por 

Título 

Pontuação 
Máxima por 

Título 

a) Especialização 
Lato Sensu 

Para Pós-Graduação Lato Sensu, certificado de conclusão de curso 
de pós-graduação em nível de especialização (lato sensu), 
devidamente registrado, expedido por instituição de ensino 
superior credenciada pelo Ministério da Educação (MEC) ou por 
órgãos por ele delegados, contendo, obrigatoriamente, a carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, o período de 
realização do curso e o histórico escolar contendo as disciplinas 
cursadas, conforme as normas do Conselho Nacional de Educação 
(CNE). 
 

Atestados ou declarações de conclusão apenas serão aceitos se 
acompanhados do histórico escolar oficial e se emitidos em data 
recente (máximo 180 dias), comprovando que o 
diploma/certificado se encontra em fase de expedição. 

0,50 0,50 

b) Mestrado 
(Stricto Sensu) 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-
graduação em nível de Mestrado em área do conhecimento 
correlata com o emprego público pleiteado, devidamente 
registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado ou declaração de conclusão de 
curso de mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC, desde que acompanhado do histórico escolar. 

1,00 1,00 

c) Doutorado 
(Stricto Sensu) 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-
graduação em nível de doutorado em área do conhecimento 
correlata com o emprego público pleiteado, devidamente 
registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado ou declaração de conclusão de 
curso de doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato. 

1,50 1,50 

d) Experiencia 
Profissional na 
Área 

Exercício profissional em atividades eminentemente jurídicas, 
(consultoria, advocacia contenciosa, assessoria e diretoria), ou 
exercício de cargo, emprego público ou função pública, ambos 
privativos de bacharel em Direito, comprovados a partir de 
documentação comprobatória elencada no subitem 14.13 deste 
Edital. 

0,40 ponto por 
ano completo, 

sem 
sobreposição de 

tempo 

2,00 

Pontuação Máxima 5,00 
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15.9.1. Para receber a pontuação relativa aos títulos de Especialização Lato Sensu, previstos na alínea “a” do subitem 14.9 
deste Edital, o certificado ou a declaração apresentados deverão informar que o curso de especialização atende às 
normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou que está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).  

15.9.1.1. Caso o certificado ou a declaração apresentados como títulos de Especialização Lato Sensu, não atestem que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou que está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser 
apresentada, também, uma declaração do responsável pela organização e realização do curso, atestando que este 
atendeu a uma das normas especificadas no subitem 14.9.1 deste Edital.  

15.9.2. Para curso de mestrado ou doutorado previstos nas alíneas “b” e “c” do subitem 14.9 deste Edital, respectivamente, 
concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil 
e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 14.13, alínea “e”, deste Edital. 

15.10. Outros comprovantes de conclusão de curso que não os elencados no subitem 14.9 deste Edital, não serão aceitos 
para fins de pontuação na prova de títulos. 

15.11. Os pontos que excederem o valor máximo para cada título previsto no subitem 14.9 deste Edital, bem como os que 
excederem o limite de pontos estipulados no subitem 14.2 deste Edital, serão desconsiderados. 

15.12. Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no horário 
estipulados neste Edital e no edital de convocação para a prova de títulos. 

15.13. Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, prevista na alínea “d” do quadro contido no 
subitem 14.9 deste Edital, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 

15.13.1. Para comprovação de exercício de atividade em empresa/instituição privada, faz-se necessária a apresentação dos 
três documentos a seguir especificados:  
I- diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 

disposto no subitem 14.13.7 deste Edital;  
II- cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as seguintes páginas: identificação do 

trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e  

III- declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e a 
descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego. 

15.13.2. Para comprovação de exercício de atividade em instituição pública, faz-se necessária a apresentação dos dois 
documentos a seguir especificados:  
I- diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 

disposto no subitem 14.13.7 deste Edital; e  
II- declaração/certidão de tempo de serviço, emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos da instituição, 

que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da declaração), a espécie do serviço realizado e 
a descrição das atividades desenvolvidas. 

15.13.2.1. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, para fins de emissão da declaração prevista no inciso “II” do 
subitem 14.13.2 deste Edital, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar, 
também, essa inexistência. 

15.13.2.2. A declaração prevista no inciso “II” do subitem 14.13.2 deste Edital deve citar de forma clara que as atividades 
eminentemente jurídicas eram privativas do bacharel em Direito. 

15.13.3. para comprovação de exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho, faz-se necessária a 
apresentação dos três documentos a seguir especificados:  
I- diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 

disposto no subitem 14.13.7 deste Edital;  
II- contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 
III- declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e 

a descrição das atividades. 
15.13.3.1. A declaração prevista no inciso “iii” do subitem 14.13.3 deste Edital deve citar de forma clara que as atividades 

eminentemente jurídicas eram privativas do bacharel em Direito. 
15.13.4. Para comprovação de exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, faz-se necessária a apresentação 

dos dois documentos a seguir especificados:  
I- diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 

disposto no subitem 14.13.7 deste Edital; e  
II- declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades. 
15.13.5. Para comprovação de exercício de atividade/serviço de advocacia, faz-se necessária a apresentação dos três 

documentos a seguir especificados:  
I- diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 

disposto no subitem 14.13.7 deste Edital; e  
 



 

 

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP) 
CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL Nº 002/2026 – CDP, DE 02 DE JULHO DE 2026 
 

 

24 

 

II- certidões de atuação em, no mínimo, cinco processos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respectivas 
varas de atuação; e 

III- documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB) que ateste a data de inscrição na OAB. 
15.13.5.1. A pontuação referente ao inciso “ii” do subitem 14.13.5 deste Edital será computada como ano completo quando 

da apresentação de, no mínimo, cinco processos judiciais por ano. 
15.13.6. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de ano nem 

sobreposição de tempo. 
15.13.7. Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a experiência após a conclusão do 

curso superior. Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou prestação 
de serviços como voluntário. 

15.14. Outros comprovantes de conclusão de curso que não os elencados neste Edital, não serão aceitos para fins de 
pontuação na prova de títulos. 

15.15. Os pontos que excederem o valor máximo para cada título previsto no subitem 14.9 deste Edital, bem como os que 
excederem o limite de pontos estipulados no subitem 14.2 deste Edital, serão desconsiderados. 

15.16. Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no horário 
estipulados neste Edital e no edital de convocação para a prova de títulos. 

15.17. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 
a) A comprovação de títulos obedecerá, ainda, aos seguintes critérios: 
b) diplomas, certidões, certificados e/ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, 

com a identificação da Instituição declarante/emissora, devendo ser encaminhados em sua integralidade, frente 
e verso, sempre que houver qualquer informação constante neste; 

c) não serão aceitas declarações emitidas pelo próprio candidato, tampouco, de empresas das quais seja sócio; 
d) a entrega da documentação da prova de títulos ocorrerá de forma eletrônica, durante o período previsto no 

Anexo IV deste Edital; 
e) todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, 

inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega 
ou interposição de recursos; 

f) cada título será considerado uma única vez; 
g) todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 

Portuguesa por tradutor juramentado; 
h) se o nome do candidato for diferente no documento apresentado do nome que consta na ficha de inscrição, 

deverá ser anexado juntamente com esse documento, o comprovante ou declaração de alteração do nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou Documento com Nome Social ou de alteração/retificação registro 
civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato; 

i) caso o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado em algum documento apresentado, deverá ser 
apresentada uma declaração juntamente com esse documento, informando o nome correto que deveria constar, 
bem como cópia do documento de identidade para comprovação; 

j) não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por qualquer outra forma que não a prevista neste 
Edital; 

k) toda a documentação deverá ser apresentada mediante imagem digitalizada legível. 
15.18. Caso o candidato faça o upload de documentos que pontuem mais do que a pontuação máxima do Título a que se 

referem, conforme tabela contida no subitem 14.9 deste Edital, será pontuado o valor correspondente à quantidade 
máxima desse Título, sendo os demais documentos desconsiderados, não sendo permitido qualquer pedido de 
ajuste no período recursal. 

15.19. Caso em um mesmo documento comprobatório apresentado, conste a comprovação de mais de um curso/evento 
realizados em período concomitante, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação do 
candidato. 

15.20. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 
15.21. O envio da documentação comprobatória para esta prova de títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

O Instituto CONSULPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

15.22. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. 

15.23. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na forma 
previstos neste Edital e no edital de convocação para essa fase. 

15.24. Os resultados preliminar e definitivo da prova de títulos serão publicados nas datas previstas no Anexo IV deste 
Edital, no site www.consulpam.com.br. 
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15.24.1. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar na prova de títulos deverá observar os 
procedimentos disciplinados no item 16 deste Edital. 

15.24.2. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas na Área do Candidato, acessível pelo site 
www.consulpam.com.br. 

15.24.3. No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao 
recurso ou complementação desta. 

 

16. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
16.1. A nota final no concurso para os candidatos ao emprego público de Analista Portuário - Advogado será o somatório 

da nota final na prova objetiva, da nota final na prova discursiva e da nota final na prova de títulos. 
16.2. Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final no concurso, observados os 

critérios de desempate, previstos no subitem 15.3 deste Edital. 
16.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem e no que couber 

a cada emprego público: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no concurso, prevalecendo o de 

idade mais elevada, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa; 
b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver a maior pontuação na prova discursiva; 
d) obtiver a maior pontuação nas questões de Compliance e Ética no Serviço Público; 
e) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
f) obtiver a maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) tiver a maior idade (exceto no caso previsto na alínea “a” deste subitem); 
h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

16.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “g” do subitem 15.3 deste Edital serão convocados, 
antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para 
verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 

16.3.1.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível 
da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

16.3.1.2. A responsabilidade pela informação da data de nascimento é exclusiva do candidato, devendo este, no caso de alguma 
inconsistência nos dados informados quando do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, buscar saná-lo 
até a data de publicação do resultado definitivo de inscritos no concurso, prevista no Anexo IV deste Edital. 

16.3.2. Para fins de comprovação da função de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais 
do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.  

16.3.2.1. A documentação comprobatória da função de jurado deverá ser apresentada no ato da inscrição do candidato, por 
meio de upload da imagem digitalizada da referida documentação, em campo específico para tanto contido no 
formulário eletrônico de inscrição. 

16.3.3. Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 3 (três) 
dias úteis data de sua realização, sendo este procedimento filmado e registrado em ata. 

16.4. Em todas as fases do certame, bem como na homologação, os candidatos irão constar em todas as listas de vagas a 
que estiverem concorrendo, desde que alcançados os critérios de aprovação. 

16.5. Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não forem 
eliminados no concurso e forem considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão publicados 
em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral (ampla concorrência) por emprego público. 

16.6. Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararam negros, se não forem eliminados 
no concurso e considerados negros no procedimento de heteroidentificação, serão publicados em lista à parte e 
constarão também da lista de classificação geral por emprego público. 

16.7. Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem indígenas, se não forem 
eliminados no concurso e considerados indígenas no procedimento de confirmação da autodeclaração por via 
documental, serão publicados em lista à parte e constarão também da lista de classificação geral (ampla concorrência) 
por emprego público. 

16.8. Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem quilombolas, se não forem 
eliminados no concurso e considerados quilombolas no procedimento de confirmação da autodeclaração por via 
documental, serão publicados em lista à parte e constarão também da lista de classificação geral (ampla concorrência) 
por emprego público. 

16.9. Todos os resultados citados neste Edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
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17. DOS RECURSOS 
17.1. Caberá recurso fundamentado, dirigido em única e última instância à comissão de concursos do Instituto CONSULPAM, 

contra as publicações a seguir elencadas: 
a) resultado preliminar dos pedidos de isenção da taxa de inscrição no concurso; 
b) resultado preliminar da homologação das inscrições; 
c) resultado preliminar das condições especiais para realização das provas; 
d) dos gabaritos preliminares das provas objetivas; 
e) do resultado preliminar da prova objetiva; 
f) do resultado preliminar da prova discursiva; 
g) do resultado preliminar da prova de títulos; 
h) do resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação de pessoas negras; 
i) do resultado preliminar do procedimento de avaliação documental de pessoas indígenas e quilombolas; 
j) do resultado preliminar da avaliação biopsicossocial de pessoas com deficiência. 

17.2. Os recursos deverão ser interpostos pela área do candidato, acessível pelo site www.consulpam.com.br, durante o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação do fato gerador do recurso, de acordo com o subitem 16.1 
deste Edital.  

17.2.1. Os períodos de recurso referentes a cada publicação elencada no subitem 16.1 deste Edital estão previstos no Anexo IV 
deste Edital, e terão início a partir das 00h00min do primeiro dia do prazo recursal até às 23h59min do último dia de tal 
prazo.  

17.3. Todos os recursos impetrados serão analisados e as respostas serão disponibilizadas na Área do Candidato, acessível 
pelo site www.consulpam.com.br. 

17.4. O candidato que desejar interpor recurso contra as atividades previstas no subitem 16.1 deste Edital deverá enviar o 
recurso exclusivamente pelo formulário eletrônico disponível na sua Área do Candidato, acessível pelo no site 
www.consulpam.com.br. 

17.4.1. Não serão considerados os recursos enviados por outros meios como e-mails, correspondências, protocolos ou outros. 
17.5. Na apresentação dos recursos o candidato deverá fundamentar e argumentar com precisão lógica, consistente e 

concisa, e com a indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 
17.5.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

preliminarmente indeferido. 
17.6. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu 

autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
17.7. O deferimento de recurso contra gabarito preliminar de item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação 

do item ou a alteração de seu gabarito. 
17.7.1. Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova objetiva, a pontuação correspondente a esse 

item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
17.7.2. Se houver alteração, por força de recursos, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova objetiva, essa 

alteração valerá para todos os candidatos que fizeram o respectivo item, independentemente de terem recorrido. 
17.7.3. No recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva, é vedado ao candidato novamente impugnar os gabaritos 

publicados, estando limitado à possibilidade de impugnar a correção (pontuação calculada) de seu cartão-resposta de 
acordo com o gabarito definitivo. 

17.7.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo das 
provas objetivas. 

17.7.5. Havendo necessidade de anulação de item de um determinado caderno de prova, de ofício ou por recurso, será anulada 
nos demais cadernos o item correspondente (aquele que contém o mesmo comando e as opções com os mesmos 
conteúdos), ainda que a impropriedade que ocasionou a anulação do item só ocorra em algum ou alguns deles. 

17.8. Caso haja procedência de recurso interposto, isso poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

17.9. A Após a conclusão da impetração do recurso e do seu respectivo registro, e seu respectivo registro, não serão 
permitidas, em hipótese alguma, a troca, a alteração ou a edição. 

17.10. Serão indeferidos os recursos que: 
a) forem avaliados inconsistentes ou sem o devido fundamento que justifique a alteração de gabarito ou resultado; 
b) não apresentarem argumentações lógicas e objetivas; 
c) estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) sejam apresentados fora do prazo estabelecido para a publicação a que se referem; 
e) apresentem na fundamentação outras questões que não sejam referentes à publicação objeto do recurso; 
f) forem interpostos coletivamente; 
g) desrespeitem a banca examinadora; 
h) sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s). 
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17.11. As decisões relativas aos julgamentos dos recursos serão publicadas na Área do Candidato, acessível pelo site do Instituto 
CONSULPAM. www.consulpam.com.br. 

17.12. Das decisões resultantes da análise e julgamento definitivo dos recursos não serão aceitos recursos adicionais. 

 
18. DAS PUBLICAÇÕES 
18.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, editais e comunicados 

referentes a este concurso, publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet por meio dos endereços 
eletrônicos www.cdp.com.br e www.consulpam.com.br. 

18.1.1.A Companhia Docas do Pará publicará no seu endereço eletrônico – www.cdp.com.br,  e o Instituto CONSULPAM no seu 
– www.consulpam.com.br, todos os atos, resultados, editais e comunicados referentes a este concurso público. 

18.2. É responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações realizadas na forma deste item 18 do Edital, 
não arcando a Cia. Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM com quaisquer prejuízos advindos do desconhecimento de 
publicação realizada. 

18.3. Os candidatos não receberão avisos e convocações individuais, via correio ou e-mail, sendo o acompanhamento de todas 
as publicações inerentes ao concurso público de sua inteira responsabilidade. 

18.4. O Instituto CONSULPAM e a Companhia Docas do Pará não se responsabilizam por informações 
publicadas/divulgadas/postadas em outros meios eletrônicos que não os citados neste item 18 do Edital.  

 
19. DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A homologação do resultado final do concurso será feita por edital específico para este fim e será publicada no Diário 

Oficial da União. 
 

20. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
20.1. O candidato cujo nome conste na homologação do resultado final do concurso público, será admitido, obedecendo a 

estrita ordem de classificação e observada a reserva de vagas aos candidatos com deficiência e negros. 
20.2. Somente poderá ser contratado o candidato aprovado que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 

emprego público, conforme inspeção médica oficial a ser realizada pela Companhia Docas do Pará. 
20.3. A contratação do candidato ao emprego público fica condicionada: 

a) ao atendimento dos requisitos básicos para a contratação constantes do subitem 3.1 deste Edital e da legislação 
vigente; 

b) à classificação do candidato dentro do número de vagas oferecido neste Edital; 
c) à apresentação dos seguintes documentos, em original e cópia: 
I- carteira de identidade (RG); 
II- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
III- comprovante de inscrição no PIS ou PASEP (caso ainda não possua, deverá providenciar junto ao Banco do Brasil); 
IV- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
V- 1 (uma) foto 3x4; 
VI- comprovante de endereço residencial; 
VII- título de eleitor com comprovante de votação nos dois turnos da última eleição, se for o caso, ou Certidão de 

Quitação Eleitoral, conforme disciplinado pelo §7º do art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
VIII- Currículo Vitae; 
IX- certidão de casamento ou declaração de união estável, se for o caso, ou certidão de nascimento; 
X- certidão de nascimento dos dependentes; 
XI- certificado de alistamento militar, de reservista ou de dispensa de incorporação (para homens); 
XII- comprovante de escolaridade exigida como requisito para a contratação no emprego público em que fora aprovado, 

nos termos do Anexo IV deste Edital; 
XIII- comprovante de registro no respectivo conselho e regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se for 

o caso; 
XIV- declaração de bens e valores que integram o patrimônio do servidor, bem como do cônjuge, do(a) companheiro(a), 

filhos ou outras pessoas que estejam sob a sua dependência econômica; 
XV- declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos ou proventos; 
XVI- certidão negativa do Tribunal Regional Federal; 
XVII- declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública; 
XVIII- Outros documentos que venham a ser solicitados pela Companhia Docas do Pará no ato do chamamento. 

d) à realização de exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os documentos 
solicitados na alínea “c” deste subitem 19.3 (o candidato convocado deverá submeter-se a exames médicos que serão 
solicitados conforme normativos internos da Companhia Docas do Pará, quando da convocação). 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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20.3.1. Os documentos de tratam a alínea “c” do subitem 19.3 deste Edital, deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da convocação para apresentação destes. 

20.4. Considerado apto para o desempenho do emprego, nas fases previstas no subitem 19.3 deste Edital, o candidato será 
convocado por ato da Companhia Docas do Pará e deverá assumir o emprego no prazo previsto em convocação. 

20.5. A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á mediante publicação no Diário Oficial da União, assim como através 
de comunicação por correio e/ou e-mail, com base nos dados pessoais vigentes na época, junto à Companhia Docas do 
Pará. 

20.6. Para fins de nomeação, em um universo de 50 contratações, de forma exemplificativa, ficam destinadas: 
a) a 2º, 6º, 10º, 14º, 18º, 22º, 26º, 30º, 34º, 38º, 42º, 46º e 50º vagas, no prazo de validade do concurso, aos 

candidatos negros inscritos e aprovados nesta condição; 
b) 5º, 21º e 41º vagas e, posteriormente, a cada vinte novas vagas e assim sucessivamente, no prazo de validade do 

concurso, aos candidatos com deficiência inscritos e aprovados nesta condição; 
c) a 17º e 49º vagas, no prazo de validade do concurso, aos candidatos indígenas inscritos e aprovados nesta 

condição; 
d) a 25º vaga, no prazo de validade do concurso, aos candidatos quilombolas inscritos e aprovados nesta condição. 

20.7. O candidato contratado, com deficiência ou não, não poderá alegar impossibilidade de executar qualquer tarefa 
pertinente ao emprego público, bem como impossibilidade de ser lotado em qualquer uma das unidades portuárias da 
Companhia Docas do Pará, nos termos do subitem 2.3 deste Edital. 

20.8. Não será contratado para o emprego público o candidato que possuir condição de saúde que enseje a aposentadoria 
por invalidez. 

20.9. O candidato admitido terá o prazo de 30 dias para se apresentar à contratação no emprego público e de 15 (quinze) 
dias para entrar em efetivo exercício. 

20.10. A Companhia Docas do Pará não se obriga a fornecer residência ao candidato admitido nem a custear despesas com 
locomoção e transporte para o local designado para o seu efetivo exercício. 

20.11. Os candidatos contratados serão lotados em qualquer uma das unidades portuárias da Companhia Docas do Pará, de 
acordo com o interesse da Companhia. 

20.12. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos conforme subitem 19.3 
deste Edital, perderá automaticamente o direito à contratação ou sob declaração de renúncia temporária, passará para 
o final da lista classificatória. 

20.13. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão chamados para o 
ingresso no emprego, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de contratação, a qual, quando ocorrer, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação. 

20.14. Caso sejam identificadas declarações falsas ou inverídicas após a contratação, o candidato ficará sujeito à anulação de 
sua contratação após o procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.15. Após a contratação, o candidato com deficiência não poderá arguir a sua condição para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

20.16. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para comunicação junto à Companhia Docas do Pará, após a 
homologação do resultado final do concurso. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. A Companhia Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM eximem-se das despesas com viagens e estadias dos candidatos 

para comparecerem a quaisquer das etapas deste concurso público. 
21.2. Será incorporado a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações relativos a este concurso público, que vierem a ser publicados pela Companhia Docas do Pará divulgados 
por meio do Diário Oficial da União, ou no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

21.3. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste concurso público poderão ser obtidas junto 
ao Instituto CONSULPAM, no endereço SCN Quadra 1, Edifício Central Park, 6º Andar, Sala 604 - Asa Norte, no horário 
das 10h às 16h (exceto sábados, domingos e feriados), ou pelos telefones (85) 3224-9369, (85) 99624-0600 (Whatsapp) 
e (61) 98195-5860, pelo chat disponível no site www.consulpam.com.br ou pelo e-mail 
concurso.cdp@institutoconsulpam.com.br. 

21.4. A convocação e a consequente nomeação dos candidatos aprovados, inclusive para os cargos que contemplem 
inicialmente apenas a formação de Cadastro de Reserva (CR), dar-se-ão conforme o surgimento de vagas, a necessidade 
e a conveniência da Administração Pública.  

21.4.1. Quando ocorrerem convocações para cargos que contemplem inicialmente apenas a formação de Cadastro de Reserva 
(CR), as convocações observarão rigorosamente a ordem de classificação e os critérios de alternância e 
proporcionalidade previstos na legislação vigente, aplicando-se o escalonamento respectivo entre as listas de aprovados 
na Ampla Concorrência, Pessoas com Deficiência (PcD), Negros, Quilombolas e Indígenas. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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21.5. Após a homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as convocações dos 
candidatos aprovados juntamente à Companhia Docas do Pará. 

21.6. Não serão prestadas, por telefone ou e-mail, informações relativas à resultado, nota ou classificação deste concurso 
público. 

21.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Companhia Docas do Pará e do Instituto CONSULPAM 
não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações em Diário Oficial sobre este concurso público. 

21.8. O Instituto CONSULPAM e a Companhia Docas do Pará não emitirão certificado de aprovação neste concurso, valendo 
também, como tal, as publicações oficiais. 

21.9. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos 
de isenção e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste Edital. 

21.10. A Companhia Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste concurso público ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

21.10.1. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de 
lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 

21.11. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, local e horário 
estabelecidos, à Companhia Docas do Pará reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação desta 
decisão mediante publicação, na forma prevista neste Edital e divulgação no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br. 

21.12. A qualquer tempo será possível anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos 
os atos relacionados a este concurso público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito 
ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.13. A Companhia Docas do Pará e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por eventuais falhas no recebimento ou 
envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de: 
a) insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço fornecidos pelo candidato; 
b) correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
c) correspondência recebida por terceiros; 
d) falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 

21.14. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, suas 
provas serão anuladas, e o candidato será, automaticamente, eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  

21.15. Casos omissos neste Edital serão resolvidos pela comissão de execução do concurso público constituída pela Companhia 
Docas do Pará e pelo Instituto CONSULPAM, no que a cada um couber. 

21.16. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital, somente poderão ser feitas por meio de edital de retificação. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
22.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este Edital, por meio de correio eletrônico (e-mail) enviado 

para concurso.cdp@institutoconsulpam.com.br, no período previsto no Anexo IV deste Edital. 
22.2. A impugnação a este Edital deve ser interposta, formalmente escrita, em até 5 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, a 

contar da data de sua da publicação, por meio de correio eletrônico direcionado para 
concurso.cdp@institutoconsulpam.com.br. 

22.3. Por meio da impugnação, o impugnante poderá contrariar ou opor-se, de forma fundamentada, ao teor disposto neste 
Edital. 

22.4. Para fins de impugnação, o impugnante deverá fundamentá-la de forma clara, informando o item/subitem do Edital que 
está arguindo, além de fazer constar o cargo/especialidade a que pretende concorrer e os seus dados pessoais (nome, 
CPF, telefone e/ou e-mail de contato etc.). 

22.5. Da decisão sobre a impugnação, não caberá recurso administrativo. 
22.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas por meio de publicação na página do concurso, acessível pelo 

endereço eletrônico www.consulpam.com.br, na data prevista no Anexo IV deste edital. 
 

JARDEL RODRIGUES DA SILVA  
Diretor Presidente da Companhia Docas do Pará 

 
SAMUEL ALVES ROCHA 

Diretor Administrativo-Financeiro 
 

THEMIS ANDRESSA SILVA PATRÍCIO 
Coordenadora da Comissão Organizadora do Concurso Público 

http://www.consulpam.com.br/
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ANEXO I 
 

DA RELAÇÃO DOS EMPREGOS, NÚMERO TOTAL DE VAGAS OFERTADAS POR MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 
 

Emprego Público 
Vagas Cadastro de 

Reserva (CR) Vagas AC PCD PN PI PQ 

Analista Portuário – Advogado 04 03 * 01 * * Sim 

Total – Analista Portuário – Advogado 04 03 - 01 - - Sim 
 

Legenda: “AC” = Ampla Concorrência; “PcD” = reserva às Pessoas com Deficiência; “PN” = reserva às Pessoas Negras; “PI” = reserva 
às Pessoas Indígenas; “PQ” = reserva às Pessoas Quilombolas. 
 
 

( * ) Não há vagas de provimento imediato; o candidato concorrerá ao cadastro de reserva.
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ANEXO II 

DOS REQUISITOS, SALÁRIO MENSALISTA, BENEFÍCIOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO 

 

Emprego Público: ANALISTA PORTUÁRIO – ADVOGADO. 

Requisitos para admissão no 

emprego público: 

Curso superior completo, em nível de graduação em Direito, reconhecido e concluído em instituição 

de ensino superior credenciado pelo Ministério da Educação, e comprovante de registro e certidão 

de regularidade junto à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Salário Mensalista + Benefícios: 

R$ 6.985,76 (seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos) + Plano de Saúde, 

Plano Odontológico, Seguro de Vida, Vale-Transporte e Vale-alimentação, os quais, dentre outros, 

são regulados por Acordo Coletivo de Trabalho ou Regulamento de Pessoal. 

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais em horário administrativo, de acordo com a lotação. 

Atribuições Gerais: 

Elaborar normas e procedimentos de sua área; 
Realizar levantamentos e pesquisas; 
Realizar análises e estudos para melhoria de processos administrativos; 
Realizar levantamentos, análises e gerar planilhas, gráficos e estatísticos do resultado de desempenho 
da área de trabalho; 
Analisar contratos, programas, projetos e acompanhar o seu desenvolvimento, atuando na gestão dos 
mesmos; 
Atuar como fiscal de contratos; 
Manter-se atualizado com as alterações legais em sua área de atuação, analisando possíveis implicações 
e encaminhamentos; 
Analisar o desempenho de despesas e custos dentro da sua área de atuação; 
Atender solicitações judiciais, auditorias, ouvidorias e outros junto aos órgãos ou entidades 
competentes, providenciado levantamentos de informações e posterior envio de documentos; 
Interagir com as áreas da Empresa visando solução de problemas; 
Elaborar e ministrar treinamentos técnicos, referentes às atividades pertinentes à sua área; 
Participar dos treinamentos disponibilizados pela Companhia voltados para o desenvolvimento técnico 
e comportamental; 
Cumprir as legislações relativas à saúde, segurança do trabalho e meio-ambiente; 
Realizar outras atividades necessárias e pertinentes ao bom desempenho das atribuições e funções do 
emprego público; 
Cumprir metas acordadas com o seu superior. 

Atribuições Específicas: 

Elaborar pareceres jurídicos sobre os termos de referência e analisar minutas de contratação para 
aprovação; 
Participar da elaboração de editais e responder tecnicamente nas licitações de arrendamento portuário, 
zelando pelos interesses legais e resultados do processo; 
Elaborar contratos padrão de arrendamento portuário; 
Requisitar informações das unidades da Companhia para a elaboração de pareceres jurídicos, sobre as 
ações destinadas ao arrendamento de instalações portuárias, quando necessário; 
Dar conhecimento à Gerência Jurídica sobre as ações de arrendamento e solicitar orientações para o 
desenvolvimento dos processos; 
Elaborar e disponibilizar relatório gerencial informando à Gerência Jurídica os prazos dos contratos de 
arrendamento; 
Elaborar cronograma registrando as necessidades para a efetivação de rearrendamentos de instalações 
portuárias; 
Realizar estudos jurídicos e análises, para o desenvolvimento e melhorias das atividades concernentes 
aos arrendamentos e cessões; 
Acompanhar e analisar os processos de arrendamentos e cessões efetuados ou a serem realizados pela 
Companhia, atendendo às exigências legais; 
Emitir parecer jurídico sobre arrendamento, rearredamento e cessão; 
Assessorar juridicamente os setores da Companhia nos processos de seu interesse; 
Formatar instrumentos contratuais e o que mais couber nas questões de arrendamento e cessões de 
áreas da CDP; 
Postular , em nome da Companhia, em juízo, propondo ou contestando ações; 
Analisar e propor providências jurídicas junto aos órgãos do judiciário e Ministério Público, avaliando 
provas documentais; 
Realizar audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no tribunal de júri; 
Analisar e mediar questões judiciais, avaliando fatos e dados pertinentes para elaboração de defesas da 
Companhia; 
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Elaborar pareceres técnicos jurídicos; 
Fiscalizar contratos de bens e serviços na sua área de atuação; 
Orientar e instruir empregados e representantes da Companhia no âmbito e mérito jurídico; 
Buscar nos setores da Companhia informações técnicas necessárias para elaboração de pareceres, 
defesas e outros; 
Analisar os contratos da Companhia emitindo relatório gerencial sobre o seu desempenho, regularidade 
e outros aspectos pertinentes; 
Acompanhar o desempenho dos indicadores de resultados da sua área de atuação; 
Outras atividades estarão descritas na Instrução de Trabalho. 
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ANEXO III 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS 

 
1. CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, figurativização, 

polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, 

instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura 

textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, 

formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, 

acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação 

dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, 

emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 

de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 

substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta.  
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 

programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e recuperação contra desastres, sistemas operacionais 

modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, 

banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). Rede de Computadores: fundamentos e conceitos 

básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca 

e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio 

Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de 

Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhatsApp, Telegram, Skype, Discord etc.). Computação em 

Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e 

provedoras (Google, Amazon, Microsoft etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, 

malware (vírus, worms, trojan etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.).  
 

COMPLIANCE E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 

1. Fundamentos de Ética no Serviço Público: Conceito de ética e moral aplicados à função pública. Princípios constitucionais da 

administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Deveres e responsabilidades do agente 

público. Conduta ética: imparcialidade, transparência, respeito e integridade. Código de Ética do Servidor Público: regras de 

comportamento e sanções. 2. Noções de Compliance: Conceito de compliance: conformidade com leis, regulamentos e normas 

internas. Importância do compliance para a administração pública e para a prevenção de irregularidades. Estrutura de programas 

de compliance: políticas, controles internos e monitoramento. Papel do agente público na implementação e manutenção da 

conformidade. Responsabilidade administrativa, civil e penal por atos ilícitos. 3. Integridade e Probidade Administrativa: Lei de 

Improbidade Administrativa: conceitos, atos de improbidade e sanções. Combate à corrupção: medidas preventivas e instrumentos 

de controle. Transparência e acesso à informação: Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Controle social: participação 

da sociedade na fiscalização da administração pública. 4. Governança e Controle: Governança pública: princípios de accountability, 

transparência e responsabilidade. Órgãos de controle interno e externo: Controladorias, Tribunais de Contas e Ministério Público. 

Auditorias e ouvidorias: funções e importância para o compliance. Mecanismos de denúncia e proteção ao denunciante 

(whistleblower). 5. Cultura Organizacional e Desenvolvimento Ético: Ética como valor organizacional: impacto na imagem 

institucional e na confiança pública. Treinamentos e capacitações voltados para ética e compliance. Incentivo à cultura de 

integridade e boas práticas de gestão. Exemplos de dilemas éticos no serviço público e formas de resolução. 6. Aplicações Práticas: 

Identificação e prevenção de conflitos de interesse. Procedimentos para tomada de decisão ética. Relatórios de conformidade e 

prestação de contas. Casos práticos de aplicação de compliance em órgãos públicos. 
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2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO:  

Estado, governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. Órgãos públicos. 

Classificação dos órgãos e funções da Administração Pública. Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. 

Avocação e delegação de competência. Ausência de competência: agente de fato. Centralização e descentralização da atividade 

administrativa do Estado. Administração direta e indireta. Empresas públicas e sociedades de economia mista.  Agentes públicos: 

espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos. Poderes administrativos: poder 

hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Fatos da Administração Pública: atos 

da Administração Pública e fatos administrativos; formação do ato administrativo: elementos; procedimento administrativo; 

validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo; atos administrativos simples, complexos e compostos; atos 

administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais; atos administrativos gerais e individuais; atos administrativos vinculados e 

discricionários; mérito do ato administrativo e discricionariedade; ato administrativo inexistente; teoria das nulidades no direito 

administrativo; atos administrativos nulos e anuláveis; vícios do ato administrativo; teoria dos motivos determinantes; revogação, 

anulação e convalidação do ato administrativo.  Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, controle e garantias; 

forma, meios e requisitos; delegação: concessão, permissão, autorização. Direitos do usuário. Parcerias Público-Privadas. 

Consórcios Públicos. Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos. Natureza jurídica do domínio público. 

Administração, utilização e alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. 

Aquisição de bens pela Administração. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; 

controle legislativo. Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado na Propriedade. Intervenção do Estado no Domínio 

Econômico. Agentes públicos: servidor público e funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos 

constitucionais; funcionário efetivo e vitalício: garantias; estágio probatório; funcionário ocupante de cargo em comissão; direitos, 

deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa; responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira.  Processo Administrativo Federal. 

Procedimento administrativo; instância administrativa; representação e reclamação administrativas; pedido de reconsideração e 

recurso hierárquico próprio e impróprio; prescrição administrativa. Licitações, contratos administrativos e convênios: fundamento 

constitucional; conceito e modalidades; Sistema de Registro de Preços; regime de licitações e alterações; dispensa e inexigibilidade; 

revogação e anulação, hipóteses e efeitos; pregão; contratos administrativos: conceito, características e regime jurídico; 

invalidação; principais espécies de contratos administrativos; inexecução e rescisão dos contratos administrativos; penalidades 

administrativas; Regime Diferenciado de Contratação – RDC; contratos de repasse; convênios, acordos de cooperação técnica, 

protocolo de intenções e termo de execução descentralizada. Lei Federal nº 13.303/2016. Decreto 8945/2016.  Lei 12.462, de 4 de 

agosto de 2011. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Lei 12.527, de 18 de novembro de 

2011. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei nº 9.874, de 29 de janeiro de 1999. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 

2011. Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023. 
 

DIREITO PORTUÁRIO:  

Serviços portuários. Contratos para utilização de instalações operacionais ou não operacionais, localizadas dentro da área do Porto 

Organizado. Infraestrutura portuária. Responsabilidade Civil. Infrações. Prazos extintivos.  
 

DIREITO CONSTITUCIONAL:  

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: princípios fundamentais. Normas constitucionais: classificação; eficácia 

direta e eficácia indireta dos direitos fundamentais; aplicabilidade das normas constitucionais (normas de eficácia plena, contida e 

limitada; normas programáticas e princípios constitucionais). Poder Constituinte: conceito, natureza, espécies e características. 

Controle difuso e concentrado de constitucionalidade das leis. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação declaratória de 

constitucionalidade. Ação de descumprimento de preceito fundamental. Emenda, reforma e revisão constitucional. Direitos e 

garantias fundamentais: evolução e teoria. Deveres fundamentais. Direitos individuais e coletivos. Direitos individuais em espécie. 

Garantias individuais. Ações e remédios constitucionais. Direitos sociais. Direitos sociais em espécie. Organização político 

administrativa do Estado: Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios; forma de governo, 

sistema de governo e forma de Estado; competências e sua classificação; repartição de competências; intervenção. Administração 
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pública: disposições gerais; servidores públicos. Da organização dos Poderes. Funções do Estado e separação de poderes. Teoria 

geral da separação dos poderes. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e 

atribuições; processo legislativo. Poder Judiciário: disposições gerais; organização, competências e princípios e garantias. Funções 

essenciais à Justiça: Ministério Público (histórico, disposições constitucionais, organização, princípios e garantias); Conselho 

Nacional do Ministério Público; Advocacia Pública; Advocacia e Defensoria Pública. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

Ordem econômica e financeira. Conceito de ordem. Princípios gerais da atividade econômica. Intervenção no domínio econômico. 

Formas de intervenção. Limites da intervenção. Repressão do abuso do poder econômico. Ordem econômica e financeira: conceito 

de ordem e princípios gerais da atividade econômica. Princípios constitucionais da ordem econômica. Intervenção do Estado no 

domínio econômico: formas e limites da intervenção. Repressão do abuso do poder econômico.  
 

DIREITO CIVIL:  

Parte geral – das pessoas físicas ou naturais. Início e extinção. Personalidade jurídica. Capacidade civil. Emancipação. Dos direitos 

da personalidade. Das pessoas jurídicas. Do domicílio. Dos bens. Fatos e atos jurídicos. Teoria geral dos negócios jurídicos. 

Prescrição e decadência. Dos atos ilícitos. Do abuso do direito. Do direito das obrigações. Das modalidades das obrigações. Da 

transmissão das obrigações. Da extinção das obrigações. Do inadimplemento das obrigações. Dos contratos. Teoria geral dos 

contratos. Noção de contrato. Elementos dos contratos. Princípios contratuais. Interpretação dos contratos. Da formação dos 

contratos. Da responsabilidade civil. Pressupostos. Conduta. Nexo causal. Dano. Dano material. Dano moral: espécies. 

Responsabilidade subjetiva. Responsabilidade objetiva. Cláusula geral de responsabilidade civil objetiva. Responsabilidade civil 

extracontratual, pré-contratual e contratual. Responsabilidade civil decorrente do abuso do direito. Da obrigação de indenizar. Do 

direito das coisas. Da posse. Posse e detenção. Classificação da posse. Composse. Aquisição, sucessão e perda da posse. Efeitos da 

posse. Autodefesa da posse. Ações possessórias. Da propriedade. Aquisição e perda da propriedade.  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL:  

Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas processuais civis. Das normas fundamentais e da aplicação das normas 

processuais: Das normas fundamentais do processo civil; Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição 

e da ação; dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; da competência interna: da competência; disposições 

gerais; da modificação da competência; da incompetência; da cooperação nacional. Dos sujeitos do processo: das partes e dos 

procuradores; do litisconsórcio: da intervenção de terceiros; do juiz e dos auxiliares da justiça; do Ministério Público. Da Advocacia 

Pública. Da Defensoria Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: da forma dos atos 

processuais; dos atos em geral; Da prática eletrônica de atos processuais; dos atos das partes; dos pronunciamentos do juiz; dos 

atos do escrivão ou do chefe de secretaria; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos prazos; Da verificação dos prazos e das 

penalidades; Da comunicação dos atos processuais, Disposições gerais; Da citação; Das cartas; Das intimações. Das nulidades; Da 

distribuição e do registro do valor da causa; Da tutela provisória; da tutela de urgência; da formação, da suspensão e da extinção 

do processo; do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença; Do procedimento comum: Da petição inicial, Dos 

requisitos da petição inicial, Do pedido, Do indeferimento da petição inicial, Da improcedência liminar do pedido, Da audiência de 

conciliação ou de mediação, Da contestação, Da reconvenção, Da revelia, Da não incidência dos efeitos da revelia, Do fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, Das alegações do réu, Da extinção do processo, Do julgamento antecipado 

do mérito, Do julgamento antecipado parcial do mérito, Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ; Da sentença e da 

coisa julgada; Dos elementos e dos efeitos da sentença; Da remessa necessária; Do julgamento das ações relativas às prestações 

de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Da coisa julgada; Da liquidação de sentença; Do cumprimento da sentença; Dos 

procedimentos especiais; Do processo de execução da execução em geral: Disposições gerais; Das partes; Da competência; Dos 

requisitos necessários para realizar qualquer execução; Do título executivo; Da exigibilidade da obrigação; Da responsabilidade 

patrimonial; Das diversas espécies de execução; Dos embargos à execução da suspensão e da extinção do processo de execução; 

Dos processos nos Tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais da ordem dos processos e dos processos de 

competência originária dos tribunais; dos recursos: Disposições gerais; Da apelação; Do agravo de instrumento; Do agravo interno; 

Dos embargos de declaração; Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça; Do recurso 

ordinário; Do recurso extraordinário e do recurso especial; Dos embargos de divergência.  
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DIREITO DO TRABALHO:  

Relação de Trabalho: Natureza Jurídica – Teoria. Contrato de trabalho e relação de trabalho. Caracterização da Relação de Emprego: 

importância do assunto. Critérios para a caracterização. Sujeitos da relação de Emprego. O empregado: Definição. Trabalhadores 

autônomos, avulsos, eventuais e temporários. Trabalhadores intelectuais e altos empregados (Cargos). Sujeitos da relação de 

emprego; empregado; espécies; distinção dos demais trabalhadores (eventual, autônomo e de empreitada); empregador; grupo 

de empresas; responsabilidade solidária e subsidiária; sucessão; desconsideração da personalidade jurídica. Contrato individual do 

trabalho: conceito, elementos e modalidades; contrato de trabalho e contratos afins (locação de serviços, trabalho intermitente, 

prestação de serviços, empreitada, sociedade, mandato, representação comercial e parceria rural); cooperativas; contratos 

especiais e profissões regulamentadas. A prestação de trabalho: pessoalidade. Poder hierárquico do empregador – diretivo, 

disciplinar e regulamentar. Remuneração e salário: conceito; componentes do salário; modalidades; parcelas não salariais; 13º 

salário; participação nos lucros e resultados; equiparação salarial. Alteração do contrato de trabalho. Efeitos. Suspensão e 

interrupção do contrato de trabalho. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em decorrência do factum principis. Força 

maior no direito do trabalho.  Extinção do contrato de trabalho; espécies; justas causas de despedida do empregado; culpa 

recíproca; despedida indireta; dispensa arbitrária; direitos do empregado decorrentes da extinção; Aviso Prévio; Programas de 

demissão voluntária. FGTS. Estabilidade; garantia no emprego; despedida do empregado estável; reintegração, readmissão e 

indenização. Duração do trabalho; jornada de trabalho; intervalos; trabalho extraordinário e trabalho noturno; sistemas de 

prorrogação e compensação de horas; trabalho em regime de tempo parcial; adicionais; férias; direitos do empregado, épocas de 

concessão e remuneração. Descanso semanal remunerado. Segurança e higiene do trabalho; insalubridade e periculosidade. 

Trabalho da mulher. Trabalho do menor. Combate à exploração do trabalho na infância e juventude. Combate ao trabalho em 

condições análogas às de escravo. Direito coletivo; organizações sindicais (natureza jurídica, criação, administração e dissolução de 

sindicatos); acordos e convenções coletivas de trabalho; mediação e arbitragem; direito de greve; serviços essenciais; condutas 

antissindicais e consequências. 
 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO:  

Direito processual do Trabalho: fontes; princípios; o jus postulandi. Justiça do Trabalho: organização; competência; as alterações 

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004. Processo do trabalho: atos processuais; formas de comunicação dos atos 

processuais; procedimentos; nulidades no processo do trabalho; decisões judiciais; termo de conciliação e sua eficácia. Recursos 

no processo do trabalho: princípios gerais, prazos, pressupostos, requisitos e efeitos; recursos em espécie (recurso ordinário, 

agravo de petição, agravo de instrumento, recurso de revista, embargos no TST e embargos de declaração); agravo regimental; 

recurso adesivo. Liquidação de sentença; execução provisória e definitiva no processo trabalhista; meios de defesa; execução 

contra a Fazenda Pública; execução das contribuições sociais na Justiça do Trabalho; competência; legitimidade; procedimento; Lei 

nº 10.035, de 25 de outubro de 2000. Prerrogativas do Fisco. Ação rescisória no processo do trabalho.  
 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PORTUÁRIA: 

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013. Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013. Resolução ANTAQ nº 75, de 02 de junho de 2022. 

Resolução ANTAQ nº 127, de 08 de abril de 2025. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 

2016. Decreto nº 6.869, de 4 de junho de 2009. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Convenção nº 137 da OIT. Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019. Portaria MINFRA nº 51/2021. Portaria nº 121 - PR/SEP, 

de 13 de maio de 2009. Portaria nº 180/MT, de 23 de maio de 2001. Decreto nº 9.988, de 26 de agosto de 2019. Norma 

Regulamentadora nº 29 – NR29.  
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ANEXO IV 
 

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO* 
 

ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

INÍCIO FIM 

Publicação do Edital 02/07/2026 

Período de inscrições no concurso 03/07/2026 13/08/2026 

Período de envio da documentação comprobatória de candidatos inscritos na condição de pessoas 
indígenas e quilombolas 

03/07/2026 14/08/2026 

Período de impugnação ao Edital  02/07/2026 08/07/2026 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição  06/07/2026 07/07/2026 

Publicação do Edital Retificado após deferimento de impugnações (se for o caso)  15/07/2026 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, na Área do 
Candidato 

15/07/2026 

Prazo de interposição de recurso contra o resultado preliminar dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição  

16/07/2026 17/07/2026 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção de taxa de inscrição, na Área do Candidato 24/07/2026 

Último dia para geração do boleto e pagamento da taxa de inscrição  14/08/2026 

Publicação do resultado preliminar de inscritos (Lista Geral, PCDs, Negros, Quilombolas e Indígenas) 
e dos pedidos de atendimento especial, na Área do Candidato 

21/08/2026 

Prazo de interposição de recurso contra o resultado preliminar de inscritos (Lista Geral, PCDs, 
Negros, Quilombolas e Indígenas) e dos pedidos de atendimento especial 

24/08/2026 25/08/2026 

Publicação do resultado definitivo de inscritos (Lista Geral, PCDs, Negros, Quilombolas e Indígenas) 
e dos pedidos de atendimento especial, na Área do Candidato 

28/08/2026 

Divulgação dos locais de aplicação das provas objetivas (Cartão de Informação do Candidato) 03/09/2026 

Publicação da demanda de candidato por vaga 04/09/2026 

Realização das Provas Objetivas e Discursivas - DOMINGO (Edital 002) 
Os horários e locais de aplicação das provas estarão disponíveis no Cartão de Informação do 
Candidato, com base no horário oficial de Belém, capital do Pará 
 
  

13/09/2026 
Abertura dos portões: 14:30 

Fechamento dos portões: 15:30 
Início das provas: 16:00 

Término das provas: 20:30 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 14/09/2026 

Período de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 15/09/2026 16/09/2026 

Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva  28/09/2026 

Publicação do resultado preliminar da prova objetiva 29/09/2026 

Período de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 30/09/2026 01/10/2026 

Publicação do resultado definitivo da prova objetiva 05/10/2026 

Publicação da relação dos candidatos habilitados para a correção das provas discursivas 05/10/2026 

Publicação do resultado preliminar da prova discursiva 20/10/2026 

Período de recurso contra o resultado preliminar da prova discursiva 21/10/2026 22/10/2026 

Publicação do resultado definitivo da prova discursiva 04/11/2026 

Publicação do edital de convocação para a prova de títulos 05/11/2026 

Publicação dos editais de convocação para o procedimento de heteroidentificação (pessoas negras) 
e de avaliação documental (pessoas indígenas e quilombolas) e da avaliação biopsicossocial (pessoas 
com deficiência) 

05/11/2026 

Período para envio da documentação comprobatória inerente à prova de títulos 06/11/2026 11/11/2026 
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ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

INÍCIO FIM 

Realização do procedimento de heteroidentificação (pessoas negras) e da avaliação biopsicossocial 
(pessoas com deficiência) 

15/11/2026 

Publicação do resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação (pessoas negras), da 
avaliação documental (pessoas indígenas e quilombolas) e da avaliação biopsicossocial (pessoas 
com deficiência) 

18/11/2026 

Período de recurso contra o resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação (pessoas 
negras), da avaliação documental (pessoas indígenas e quilombolas) e da avaliação biopsicossocial 
(pessoas com deficiência) 

19/11/2026 20/11/2026 

Publicação do resultado preliminar da prova de títulos 23/11/2026 

Período de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos 24/11/2026 25/11/2026 

Publicação do resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação (pessoas negras), da 
avaliação documental (pessoas indígenas e quilombolas) e da avaliação biopsicossocial (pessoas 
com deficiência) 

25/11/2026 

Publicação do resultado definitivo da prova de títulos  30/11/2026 

Publicação do resultado final do Concurso 10/12/2026 

Homologação do Concurso A critério da Administração. 

 
( * ) As datas e horários deste Cronograma de Atividades são prováveis, tendo em vista que poderão sofrer alterações em razão de 
fatos supervenientes, fortuitos, de força maior, de conveniência administrativa ou logística/operacional, sendo a alteração tornada 
pública, no site do Instituto CONSULPAM, na página do concurso acessível pelo endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.consulpam.com.br/
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ANEXO V 
 

DO MODELO DE ATESTADO PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 
 

Atesto, para fins de participação no concurso público promovido pela Cia. Docas do Pará, regido pelo Edital nº 002/2026-
CDP, de 02 de julho de 2026, para concorrer às vagas do emprego público de Analista Portuário – Advogado, que o(a) Senhor(a) 
____________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________, portador(a) do documento 
de identidade nº _____________________________, é considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por 
apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(is) 
_________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________, 
CID-10 _____________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
_________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________.   

 
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento: 

_________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ ____________________. 
 
 
 

_____________________, ________ de _______________ de ______. 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de deficiência do candidato  
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ANEXO VI 
 

DO MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO INDÍGENA  

 
Declaração para concorrência às vagas reservadas a indígenas, conforme sistema de cotas estabelecido pela Lei n° 15.142/2025, 

no Concurso Público da Cia. Docas do Pará, regido pelo Edital nº 002/2026-CDP, de 02 de julho de 2026, e alterações posteriores, 

para concorrer às vagas do emprego público de Analista Portuário – Advogado. 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA/ORGANIZAÇÃO: 

Aldeia/Território Indígena: ___________________________________________________________________________________ 

Povo/Etnia: _____________________________________________________     Município/UF: ____________________________   

Endereço da Aldeia/Território: ________________________________________________________________________________   

Terra Indígena (se demarcada): ________________________________________________________________________________      

Organização Indígena Representante (se houver): _________________________________________________________________ 

CNPJ da Organização (se houver): ______________________________________________________________________________ 

Telefone (se houver): ____________________  E-mail (se houver): ____________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A): 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________________  RG: ___________________________________________  

 

DECLARAÇÃO: 

Nós, lideranças reconhecidas pela comunidade indígena supracitada, declaramos que o(a) referido(a) candidato(a) pertence ao 

nosso povo indígena, conforme as seguintes informações: 

1. Vínculo de pertencimento 

( ) Nasceu na aldeia/território indígena. 

( ) É descendente direto de indígenas da comunidade. 

( ) Foi adotado pela comunidade conforme tradições locais. 

( ) Outro vínculo: _________________________________________________________________ 

Detalhamento do vínculo (descrever como o candidato se vincula ao povo indígena – nascimento, descendência, adoção pela 

comunidade etc.): __________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

2. Atuação na Aldeia/Território 

( ) Participa ativamente de rituais e cerimônias tradicionais.  

( ) Integra atividades de subsistência da aldeia/território. 

( ) Colabora em projetos de desenvolvimento da aldeia/território. 

( ) Participa de manifestações culturais tradicionais. 

( ) Outras atividades. 

Descrição das atividades (informar as atividades e participação do candidato na vida da aldeia / território): 

_________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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3. Residência 

( ) Reside permanentemente na aldeia/território.  

( ) Reside temporariamente na aldeia/território. 

( ) Mantém residência familiar na aldeia/território. 

( ) Reside fora por motivos de trabalho/estudo, mas mantém vínculos. 

Tempo de residência/vínculo: _________________________________________________________________________________ 

   

ASSINATURAS DAS LIDERANÇAS RECONHECIDAS 

(Mínimo 1, máximo 3 conforme estrutura da aldeia/território) 

1ª LIDERANÇA (obrigatória): 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade:  _____________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG ou RANI: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 1ª LIDERANÇA 

2ª LIDERANÇA (se houver): 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade:  _____________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG ou RANI: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 2ª LIDERANÇA 

3ª LIDERANÇA (se houver): 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Função/Posição na Comunidade:  _____________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG ou RANI: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 3ª LIDERANÇA 

 

 
 
 
 
 
 
 
Observações importantes: 

• Esta declaração atesta que o candidato mencionado possui vínculos legítimos com o povo indígena, participando de suas atividades e mantendo relações de 
pertencimento reconhecidas pela comunidade. 

• As informações prestadas são verdadeiras e as lideranças signatárias responsabilizam-se civil e criminalmente por sua veracidade. 

• Esta declaração será considerada inválida caso apresente campos obrigatórios não preenchidos ou ilegíveis, ausência da assinatura da 1a liderança (obrigatória), 
falta de identificação completa da(s) liderança(s) signatária(s) (nome, função/posição na comunidade, CPF e documento de identidade) ou informações 
contraditórias. 

• Esta declaração pode ser substituída por RANI (Registro Administrativo de Nascimento de Indígena) ou certidão emitida pela FUNAI, conforme previsto no edital 
do concurso público. 
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ANEXO VII 
 

DO MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO À COMUNIDADE QUILOMBOLA  

 
Declaração para concorrência às vagas reservadas a pessoas quilombolas, conforme sistema de cotas estabelecido pela Lei n° 
15.142/2025, no Concurso Público Cia. Docas do Pará, regido pelo Edital nº 002/2026-CDP, de 02 de julho de 2026, e alterações 
posteriores, para concorrer às vagas do emprego público de Analista Portuário – Advogado. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA COMUNIDADE QUILOMBOLA/ASSOCIAÇÃO: 

Comunidade Quilombola: ____________________________________________________________________________________ 

Município/UF: _______________________________________ 

Associação Representante: ___________________________________________________________________________________ 

CNPJ da Associação: _________________________________  Telefone: ___________________________ 

E-mail (se houver): ____________________________________________ 

Endereço da Comunidade/Associação: __________________________________________________________________________  

(    ) A Associação tem sede na própria comunidade. 

(     ) A Associação tem sede administrativa em local distinto: 

Endereço: _________________________________________________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A): 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

CPF: _______________________________________  RG: _____________________________________________   

 

DECLARAÇÃO: 

Nós, membros da diretoria da associação representante da comunidade quilombola supracitada, declaramos que o(a) referido(a) 

candidato(a) pertence à nossa comunidade quilombola, conforme as seguintes informações: 

1. Vínculo de pertencimento 

( ) Nasceu na comunidade. 

( ) É descendente direto de quilombolas da comunidade. 

( ) Foi adotado pela comunidade conforme tradições locais. 

( ) Outro vínculo: _______________________________________________________________________________________ 

Detalhamento do vínculo (descrever como o candidato se vincula à comunidade – nascimento, descendência, adoção pela 

comunidade etc.): __________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

2. Atuação na Comunidade Quilombola 

( ) Participa ativamente das atividades comunitárias.  

( ) Integra grupos de trabalho da comunidade. 

( ) Colabora em projetos de desenvolvimento local. 

( ) Participa de manifestações culturais tradicionais. 

( ) Outras atividades. 

Descrição das atividades (informar as atividades e participação do candidato na vida comunitária): __________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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3. Residência 

( ) Reside permanentemente na comunidade.  

( ) Reside temporariamente na comunidade. 

( ) Mantém residência familiar na comunidade. 

( ) Reside fora por motivos de trabalho/estudo, mas mantém vínculos. 

Tempo de residência/vínculo: _________________________________________________________________________________ 

 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA: 

1º SIGNATÁRIO: 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 1º SIGNATÁRIO 

 

2º SIGNATÁRIO:  

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 2º SIGNATÁRIO 

 

3º SIGNATÁRIO: 

Nome: ____________________________________________________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________   RG: ___________________________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura – 3º SIGNATÁRIO 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

 

Local e data: _______________________, _____ de _________ de ________. 

 

 
Observações importantes: 

• Esta declaração atesta que o candidato mencionado possui vínculos legítimos com a comunidade quilombola, participando de suas atividades e mantendo relações 
de pertencimento reconhecidas pela comunidade. 

• As informações prestadas são verdadeiras e os membros signatários responsabilizam-se civil e criminalmente por sua veracidade. 

• Esta declaração será considerada inválida caso apresente campos obrigatórios não preenchidos ou ilegíveis, ausência de qualquer uma das três assinaturas 
exigidas, falta de identificação completa dos signatários (nome, cargo, CPF e RG) ou informações contraditórias. 
Esta declaração pode ser substituída por declaração administrativa emitida pela Fundação Cultural Palmares. 


